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C()NGRESSO NACIONAL 

tl\ T A DA 53. a SESSÃO CONJUNTA 
EM 1.0 DE JULHO DE 1971 

1.° Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.° Legislatura 

PRESIDJl:NCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 10 horas, acham-se presentes 'OS 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José GuÍomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito -
José Lindoso - José Esteves - Catte­
te Pmheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Vírgilio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson 'Gonçalves - Dinarte Mariz - . 
Duarte Filho - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro -_ João Cleofas -- Paulo 
Guerra - Luiz Cavalcanti - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista - Antô­
nio Fernandes - Heitor Dias -=- Ruy 
,Santos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Joãó Calmon - Amaral 
Peixoto - Paulo Tôrres - Vasco~ce­
los Torres - Benj amin Farah .­
Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Milton Campos - Carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -
Saldanha Derzi - Accioly Filho"­
Mattos Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir Var­
gas - Daniel Krieger - Guido Mon­
din - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser 
Almeida ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 
Joel Ferreira -: .. :MDB; Leopoldo Pe­

res - ARENA; Rafael Fal'àCO :..:... ARE­
NA; Vinicius Câmara - ARENA. 

Pará 
Américo Brasil - ARENA; Édison 

Bonna - ARENA; Gabriel Hermes -
ARENA; João Menezes - MDB; Jú­
lio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias -
ARENA; Pedro Carneiro - ARENA; 
Stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 
América de Souza - ARENA; Eu­

rico Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La Rocque -
ARENA; João Castelo - ARENA; Nu­
nes Freire - ARENA; Pires Saboia -
ARENA. 

Piauí 
Dyrno PIres - ARENA; Heitor Ca­

valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Sev'ero Eulálio - MDB; Souza Santos 
- ARENA. 

Ceará 
Álvaro Lins - MDB; Edilsol1 Melo 

Távora - ARENA; Ernesto Valer1te 
- ARENA; Flávio Marcílio - ARE­
NA; Furtado Leite - ARENA; Hilde­
brando Guimarães - ARENA; Januá­
rio Feitosa - ARENA; Leão Sampaio' 
- ARENA; Manoel Rodrigues - ARE­
NA; Mal'celino Linhares - ARENA; 
Osiris Pontes - MDB; Ossian Araripe 
- ARENA; Paes de Andrade - MDB; 
Parsifal Barroso. - ARENA. 

Rio Gl'ande do Norte 
Antônio Florêncio - ARENA; Djal­

ma Marmho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves=-- MDB; Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 
Álvaro Gaudêncio - ARENA; Antô­

nio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janduhy Carneiro -
MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Wilson. 
Braga - ARENA. 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Airon" 

Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
",eira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge-

raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos - AREijA; Joaquim Cou­
tinho...:.... ARENA; Josias Leite - ARE­
NA; Lins e Silva - ARENA; Maga­
lhães Melo - ARENA; Marco Maciel 
- ARENA; Marcos Freire - MDB; 
Ricardo Fiúza - ARENA; Thales Ra­
malho - MDB. 

Alagoas 
Geraldo Bulhões - ARENA; José 

Alves - ARENA; José Sampaio -
. ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 

Vinicius Cansanção - MDB. 
Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francis­
co Rol1emberg - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Raimundo Diniz, -
ARENA; Passos Pôrto - ARENA, 

Bahia 
Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 

Flôl'es - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA: 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; 
Luiz Braga - ARENA; Manoel No­
vaes -"ARENA; Necy Novaes - ARE­
NA;" Ney Ferreira - MDB; Odulfo 
Domingues - ARENA; Prisco Viana 
- ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; 
Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Vasco Neto 
- ARENA; Walson Lopes MDB; 
Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 
Argilano Dario - MDB; Dirceu 

Cardoso - MDB; Élcio Álvares'­
ARENA; Josécarlos Fonsêca - ARE­
NA; José Tasso de Andrade - ARE­
NA; Oswaldo Zanell0 - ARENA; Pa­
rente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho Oliveira - MDB; Alair 

Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas 
- MDB; Ário Theodoro - MDB; Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso COimbra 
- ARENA; Hamilton Xavier - MDB; 
José Haddad - ARENA; José Sal1y 
- ARENA; Luiz Braz - ARENA; 
Márcio Paes - ARENA; Moacir Chies-
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se - ARENA; Osmar Leitão - ARE­
NA; Peixoto :Filho - MDB; .Rozendo 
de Souza - ARENA.; Silva Barras -
ARENA; Waltel' Silva ~ MDB. 

Guanabara 
Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 

Norões - MDB; Eurípidl'ls Cardoso de 
Menezes - ARENA; Fle:)<a Ribeiro _ 
ARENA; Florim Ooutinho - MDB; 
José Bonifácio Neto - MDB; JG de 
Araújo Jorge - MDB; Léo Snnões -

-M1)B; Lisâneas Maciel - MDB; Nina 
Ribeiro - ARENA; Osnelli Martinelli 
-'- ARENA; Pl:ldro Faria - MDB; Rey­
naldo Santana - MDB; Rubens Be­
rar-do - MDB; Rubem Medina -
MDB; Waldemiro Teixeira - MDB. 

Minas Gel'ais 
. aécio Cunha - ARENA; Altair Cha­
gas - ARENA; Athos de Andrade -
ARENA; Aureliano Chaves - ARENA; 
Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Eias Fortes -
ARENA; Carlos Cotta - MDB; Delson 
Scarano - ARENA; Edgard Pereira -
ARENA; Elias Carmo - ARENA; Fá­
bio .Fonsêca - MDB: :Fernando Fa­
gundes Netto - ARENA; Francelino 
Pereira - ARENA; Geraldo Freire -
ARENA; Homero Santos - ARENA; 
Hugo Aguiar - ARENA; Jairo Maga­
lhães - ARENA; João Guido - ARE­
NA; Jorge Ferraz - MDB; Jorge Var­
gas- - ARENA; José Bonifácio -
ARENA; José Machado - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Ma­
noel Taveíra - ARENA; Murilo Ba­
daró - ARENA; Nava1'l'o Vieira -
ARENA.; Nogueira de Rezende -
ARENA; Ozanan Coêlho - ARENA; 
Padre Nobre - MDB; Paulmo 'Cícero 
- ARENA; Renato Azel'edo - 'MDB; 
Sílvio de Abl'eu - MDB; Sip-val Boa­
ventura - ARENA; Tancredo Neves 
-MDB, 

Sã\) Paulo 
Adalberto Camargo - MDB; Adhe~ 

lnar de Barros Filho - ARENA: Aldo 
Lupa. - ARENA; Alfeu Gasparini -
ARENA; Arthur 'Fonsêca - ARENA: 
Athiê Ooury - MDB; -Baldacci Filho 
- ARENA; Baptista Ramol; - ARE­
NA; Bezerra de Mello - ARENA; 
.Cantídio Sampaio - ARENA; Oardoso 
de Almeida - ARENA; Chaves Ama­
tante - ARENA; Dias Menezes ~.­
MDB; Diogo Nomura - ARENA: -Fa­
ria Lima - ARENA: Francisco Ama­
tal - MDB; Freitas Nobr.e - MDB, 
Henrique 'l'urner - ARENA; Ildélio 
Martms - ARENA; ítalo Fittipaldi -
ARENA; João Arruda_ - MDB; José 
Oamargo - MDB; Mário Tel1es -
ARENA; Maurício Toledo - ARENA;_ 
Monteiro de Banos - ARENA; Pa­
checo Chaves - MDB; Paulo Abreu­
ARENA; Paulo Alberto - ARENA; Pe­
droso Horta - MDB; Pereira Lopes -
ARENA; Plínio Salgado - ARENA; 
Roberto Gebara.- ARENA; Ruydal­
meida Barbosa ..:...- ARENA; SaIles Fi­
lho - ARENA; Santilli Sobrmho -
MDB; Silvio Lopes - ARENA; Sylvio 
Venturolli - ARENA; Sussumu Hirata 
-;- ARENA; Ulysses Guimarães - MDB. 

Goiás 
Anapolino de Faria - MDB; Ary 

Valadão - ARENA, Brasília Caiado­
ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
- MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA: Siquei­
ra Campos - ARENA; Wilmar Gui­
marães - ARENA. 

Mato Grosso 
Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­

cia Netto - ARENA: Galltão Muller 
- ARENA; João da Câmara - ARE-

NA; . Marcílio Lima - ARENA; Ubal­
do Bar~m - ARENA: 

Paraná 
Agostirlho Rodngues ARENA: 

Alencar Furtado - MDB AlÍplo Oar­
valho - ARENA; Antônio Ueno -
ARENA; Ardinal Ribas - ARENA; 
Ary de Lima - ARENA; Arnaldo Bu­
sato - ARENA; Arthur Santos -
ARENA; Emílio Gomes - ARENA; 
Fernando Gama -' MDB: Ferreira do 
Am2!ral - ARENA; Flávio Giovine -
ARENA; ítalo Conti - ARENA; João 
VargaS' - ARENA; Josê Carlos Le­
prevost - ARENA: Maia Netto -
ARENA; Mário stamm - ARENA; 
Olivir Gabardo - .MDB; Sílvio BarrJs 
- MDB; Túlio Vargas - ARENA; 
Zacharias Seleme - ARENA 

Santa Catarina 
Al)el Avila - ARENA;. Adhemar 

'Ghisi - ARENA: Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo Oarvalho - ARENA; Dib 
Cherem - ARENA: Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
MDB; Jaison Barreto - MDB: João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Pedro Colin - ARENA; Pedro 
Ivo - MDB; Wihnar Dallallhol -
ARENA 

. Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - ARENA: Al­

ceu CoUares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB: Amaral de Sou.sa - ARENA: 
Amaury Muller - MDB; Antônio 
Bl'esolin - 1\IDB; Al'y Alcântara -
ARENA: Arlindo Kunzlel' - ARENA; 
Arnaldo Prieto - ARENA; Ciel rurta­
do - ARENA; Olóvis Sbenzel - ARE­
NA; Daniel Faraco - AR-ENA; Eloy 
Lenzi - MDB;. Getúlio Dias - MD13: 
Harry Sauer, - MDB; Jairo Brum -
MDB; José- Mandelli - MDB: Lauro 
Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues -
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MDB; Mário Mondino - ARENA; 
Marques Fernandes - ARENA; Nadyr 
Rossetti - MDB; Norberto Sqhmidt 
- ARENA; Sinval Guazzelli - ARE­
NA; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá. 
Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 
Jerônimo Santana - MDB. 

ROl'aima 
Silvio Botelho - ARENA. 

O SR, PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 
60 Srs. "Senadores e 294 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

Passa-se ao período de breves co­
municações. 

Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Antônio Bresolin. 

O SR, DEPUTADO ANTôNIO BRE­
SOLIN (Sem revisão do orador.) -, 
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, co­
memorar-se-á amanhã uma das mais 
auspiciosas efemérides: o Dia do' 
Bombeiro, data que, em todo o Brasil, 
depois do Decreto n.O 35.309, de 2 de 
abril de 1954, do então Presidente 
Getúlio Vargas, é festejada calorosa­
mente em tôdas as cidades onde exis­
tem Corporações. 

Essa é, efetivamente, uma das co­
memorações mais justas porque quem 
deixará de reconhecer os grandes 
méritos dos bombeiros? Em tôdas as 
cidades, a presença do bombeiro não 
é apenas uma segurança no setor dos 
prejuízos materiais que possam ocor­
rer, mas quantas vidas humanas já 
foram salvas pelos bombeiros, quan­
tos prejuízos materiais já foram evi­
tados e a quantos problemas não 
pràpriamente relacionados coiu o 
fogo os bombeiros já deram soluçãof 

. Através dessa participação tão valio­
sa êsses problemas foram resolvidos. 

Aqui, em Brasília, sabemos perfei­
tamente da importância da Corpo­
ração dos Bombeiros. Recordo-me de 
que. a .primeira vez que vim a esta 
cidade, precisamente oito dias após 
a inauguração, durante os dias em 
que permaneci aqui, foi destruído 
pelas chamas quase todo um quar­
teirão da então chamada Cidade-Li­
vre, ou seja, do Núcleo Bandeirante. 

Àquele tempo, não havia bomhei­
ros aqui e sabemos que antes de a 
Corporação estar devidamente orga­
nizada em Brasília, muitas vidas hu­
manas foram perdidas e imensos pre­
juízos materiais causados e, graças a 
essa Corporação que hoje- aqui fun­
ciona, existe verdadeira tranqüilida­
de, tanto em relação àquilo que pos­
SJ. ocorrer na ordem econômica, como 
em relação à vida de tôda a popu­
lação brasiliense. 

E anlanhã, em Brasília, quando se 
comemorará o Dia do Bombeiro, a 
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Corporação local levará a efeIto o 
seguinte programa: 

(Lendo.) 

PROGRAMA 
Dia 2 de julho 

Às 6:00 horas - Alvorada Festiva. 
Às 8:00 horas - Hasteamento do 

Pavilhão Nacional. 
Às 9:00 horas - Missa Solene ce­

lebrada por Vossa Reverendíssima 
Arcebispo de Brasília D. José Newton. 

Às 10:30 horas - Compromisso de 
Oficial; recebimento do EspadIm. 

Às 11: 00 horas - Demonstrações 
profissionais. 

Às 11:30 horas - Recepção às au­
toridades. Local: Quartel Central -
Setor de Garagens OflCiais. 

Às 20: 00 horas - Concêrto Sinfô­
nico da Banda de Música do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 
Local: Sala Martins Penna - Teatro 
Nacion'al. 

É Comandante-Geral da Guarmção 
de BrasílIa o Cel. MaUl'llo de Holanda. 
E aqui, nesta Casa, quem comanda 
os bombei1'os que cuidam dos iute':" 
rêsses do Parlamento Nacional é o 
Sargento José das Dôres Almeida, um 
excelente mIlitar, um homem que 
tem devotado, assim como as peque­
nas corporações que comanda, todo 
o seu empenho e todos os seus inte­
rêsses para salvaguarda do que_.há 
de material neste Parlamento e, por 
que não dizer, sobretudo em relação 
às vidas humanas. 
, Faço êste registro no dia de hoje, 
Sr. Presiclen te e Srs. Congresl;listas, 
em nome de tôda a população de 
'Brasília, tenho certeza, porque não 
há, por certo, um úmco brasiliense 
que, desconheça os mélitos da Guar­
nicão de Bombeiros aqui sediada e 
qu"e se ramifica nas cidades-satélites, 
prestançlo os mais assinalados, servi­
ços à população brasiliense, à popu­
lação do Distrito Federal. 

Ao fazer êste registro, quero, desta 
tribuna, levar ao ilustre Comandante­
Geral da, Corporação, ao Cel. MaurIlo 
de Holanda, as mais efusivas sauda­
ções, saudações que torno extensivas 
aos demais oficiais e aos comandados 
em todos os esc'alões, na certeza de 
que essa Corporação, atenta como é, 
continuara prestando os maiores ser­
VICOS a Brasília, ao Distrito Federal. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE ('Senador Car­
los Lindenberg) - Com a palavra o 
segundO orador inscrito, Depu~ado 
Walter Silva. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA 
(Le o seguinte discurso.) - Sr. Pre­
sidente, 81'S. DeputadOS e Srs. Senado­
res. a Associação dos ex-Combatentes 
do Brasil, entidade que congrega aquê­
les verdadeiros heróis da Pátria, que 
lutaram nos campos de batalha da 
Itália, contra a tirania e a opressão 
nazifascista, não retornando muitos, 
porque mortos, retornando outros mu-

tilados de guerra, está en agruras pa­
ra terminal' as obras, mal começadas, 
da, "Casa do ex-Combatente" e apela, 
então, para as autoridades constitUÍ­
das, a fim de que dêem uma ajuda 
nesta obra importante, aspiração_ má­
xima da classe, e um imperativo da 
lei que determina seja na Oapital Fe­
deral a sede do Conselho Nacional dos 
ex-Combatentes do Brasil. 

As obras estão paralisadas desde 
1963, e agora ameaçadas de ruína to­
tal, se não forem tomadas providên­
cias _ para protegê-las, como funda­
ções, colunas de sustentação e alicer­
ces, bem como a construção de uma 
cobertura de laje, possibiltando não 
só a conservação da obra para futu­

'1'as etapas, como também, oferecer 
condições, ainda que precárias, de ins-
talação, sob a mesma, a sede provisó· 
ria da Seção de Brasília daquela As­
sociação. 

A entidade precisa urgentementf 
de CrS 100.000,00, para essas impor­
tantes providências e não tem ela 
condIções financeiras, como não tem 
subsídios governamentais para en­
frentar o problema. 
, Fazemos um apêlo ao Sr. Presidente 

da República, no sentido. de 'atender, 
depressa, a tão justa reivindicação, 
porque os nossos ex-pracinhas deram 
a própria vida para que nós hoje pu­
déssemos respIrar aliviados do pesa­
delo hítlerista. 

lI/uito obrigado, Senhor Presidente. 
(Muito b~m!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los LZndel1berg) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Alcir Piment~. 

O SR. DEPUTADO ALCIR PIMENTA 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
SIdente e Srs. Congressistas, em adi­
tamento a tudo quanto nesta Casa já 
se disse a propósito dos malefícios 
provocados pelo uso de tóxicos, foca­
lizo hOJe, desta tribuna, o substan­
cioso e inspirador editorial publicado 
no Diário de ,São ,Paulo de 30 de ju­
nho último: 

(Lendo.) 
"IPM SôBRE TÓXICOS 
Está perfeitamente cônsclO o' Go­
vêrno Federal de que o tráfico de 
drogas vem sendo praticado por 
delinqüentes de alta pericufosiâ'a­
de. Êles atuam não apenas' na 
qualidade de transgressores na­
tlVos, mas igualmente se filiam 
a organizações internacionais. 
Isto mesmo declarou o Presiden­
te Médici, na memorável justifi­
cativa do projeto de lei que esta­
bele,ce medidas excepcionais con­
tra a manipulação e o comércio 
de entorpecentes. O inClSO IV do 
parágrafo 4_° da mencionada 
propositura - a qual remodela 
inteiramente a velha legislação 
que disciplinava a matéria -
desdobra-se em 'contornos bem 
amplos. Abarcam- a licença, a 
fiscalização e a limit'ação, pelas 
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autoridades competentes, da ex­
tração, produção, transformação, 
preparo, posse, importação, ex­
portação, reexportação,' expedi­
ção, oferta, venda, compra, troca, 
cessão ou detenção de tais subs­
tâncias. 
Por outro lado, o anteprojeto de­
lineia, com riqueza de pormeno­
res, um inteligente plano de re­
cuperação de viciados, que pode­
rão ser internados, sob ordem ju­
dicial, em estabeleCImento hospi­
talar para tratamento psiquiátri­
co. Isto se entende sobretudo com 
os menores. Já outro comporta­
mento se reserva para os trafi­
cantes. Contra êstes o procedi­
mento jUdicial se converte real­
mente numa arma de compreen­
sível contundência. Nas suas ra­
zões, o ilustre ministro da Justi­
ça sublinha o advento de um "ri­
to especial para o processo dos 
crimes de comércio clandestino, 
posse e facilitacão do uso" das 
drogas tóxicas, . que vêm amea­
çando J particularmente a Juven­
tude nas escolas. "Preconizamos 
- acentua incisivamente - a 
possibilidade de expulsão do es­
trangeiro que incidir na sua prá­
tica". Procurando cortar o mal 
pela raiz. a legislação proposta 
proíbe o plantio. cultura, colhei­
ta e exploração de tôdas as va­
riedades de plantas. inclusive a 
çoca e a maconha, de que se pos­
sam extrair substâncias entorpe-
centes. • 
Razões especiais inspiram o Go­
vêrno Federal na sua reação con­
tra essa espéCie de delinqüentes. 
Coincidindo com a divulga cão dos 
têrmos do momentoso antepro­
jeto, divulgam-se os resultados de 
um IPM promovido pela Aero­
náutica l;>rasileira. Chega a estar­
recer o que essas oportunas ave­
riguações coligiram A Aeronáu­
tica, sentindo bem a gravidade 
do problema do comércio de tó­
xicos, mobilizou todos os recur­
sos disponíveis. no campo de' sua 
alçada. Utilizando os instrumen­
tos, embora limitados, que os 
dispositiVOS legais em vigor lhe 
oferecem, levou a cabo diligên­
cias de que resultou a apreensão 
de toneladas de maconha, consi­
deráveis quantidades de cocaína 
e psicotrópicos que se acumula­
vam clandestinamente para o 
fornecimento à turba dos vicia­
dos e de Suas vítimas potenciais. 
HO'uve prisões. E uma circunstân­
cia deve chamar particularmen­
te a atenção de todos os estabe­
lecimentos de ensino e de todos os 
organismos sadlOS de nossa socie­
dade: São Paulo. infelizmente, 
figura como o Estado em que 
atua a maior rêde distnbuidora 
de tóxicos do País. Entre os tra­
ficantes pilhados pelo IPM da 
AeronáutiCa figuram um indus-
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tnal carioca e mais certo chefete 
de uma quadrilha muito bem 
aparelhada. Basta dizer, para 
frisar bem a periculOSIdade de 
tais negócios, que êles vinham 
sendo levados a efeito com o em­
prêgo de aviões. Os contravento­
res dispunham de plantações e 
de uma frotilha de caminhões 
para distribuição do produto de 
seu infame comércio. Segundo 
declarações do Coronel Jorge 
Corrêa, que dirigiu o referido 
IPM, a. ~eronáutica se empenha 
em dIVulgar-lhe os resultados a 
fim de "mostrar os perigos e g~a­
ves conseqüências a que está su­
jeita a juventude, e servir de se­
vera advertência aos traficantes, ' 
que não ficarão impunes por seus 
crimes". 
O IPM veio na hora certa. Os 
seus agentes percorreram quase 
todo o terntório nacional. Efetua­
ram-se detenções no Rio, São 
Paulo, Paraná, Mato Grosso e 
GOIás. com identificação dos prin­
cipais núcleos de abastecimento. 
"Verificamos - aduz o Coronel 
Corrêa - que o traficante possui 
l'êdes de informantes, olheiros e 
pesado armamento defensivo. 
Vale-se de inúmeros ardis para 
impedir a ação repressiva. É um 
inimigo da sociedade, que faz por 
desconhecer a ética, a moral e as 
leis. Mata e .corrompe". 
Percebe-se ter sido à base destas 
graves averiguações que o Govêrno 
Federal acelerou os trabalhos de 
uma legislação específica, que ar­
me o poder público com recursos 
mais eficazes e prontos de preven­
ção e repressão, nesta área espe­
cial da delinqüência organizada. 
Verificou ter pela frente ameaca 
extremamente mais séria do que 
inicialmente se poderia supor. Na 
verdade. é a própria sobrevivên­
cia das novas geracões de brasi­
leiros que está em jôgo. À luz 
crua dêstes fatos é que melhor se 
compreendem a sevendade e o al­
cance da nova legislação, prepa­
rada pelo Ministério da Justica e 
a ser brevemente encaminl1ada 
ao Congresso. Éste, sem dúvida 
alguma, juntará os seus esforcas 
aos do Executivo, a fim de 60-
ordenarem ambos todos os ele­
mentos de resistência e de com­
bate a um inimigo implacável e 
traiçoeiro. Caberá ao Judiciário. 
igualmente, uma larga parcela na 
benemérita campanha que se de­
lineia, realmente em têrmos de 
salvação nacional. Importa adver­
tir que não apenas aos represen­
tantes dos três Podêres incumbe 
esta missão. Como muito bem 
ponderou o Presidente Médici, o 
êxito das providências legais "de­
pende substancialmente da co­
operação de todos". Sente-se que 
a sua mensagem calou fundo na 
cOllsciêncIa do País." 

Julho de 19'7-1 

Era o que tUlha a dizer (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - Tem a palavra o 
Sr. Deputado Marques Fernandes. 

O SR. DEPUTADO MARQUES FER­
NANDES (Sem revisão do orador.) -
Sr Presiden ie, Srs. Congressistas o 
Secretário da Agricultura do u{eu 
Estado. Sr. Edgard Irio Semm soli­
cita que, por meu intermédio; seja 
dado conheCImento ao Congresso Na­
cional do teor da nota que êle enviou 
ao Correio da Manhã, na qual pro­
cura esclarecer alguns pontos da ma­
téria publicada por aquêle jornal e 
que tanta repercussão negativa t~ve 
no Rio Grande do Sul e na Câmara 
dos Deputados . 

A nota é a seguinte: 
"O Correio da Manhã, em sua 
edição de 16 do corrente, publi­
cou matéria relativa à acão da 
Secretaria da Agricultura em fa- ' 
ce da uva e vinho gaúchos. 
Sei corri segurança que o Correio 
da Manhã, órgão que prestigia a 
imprensa braSIleira, tem na arte 
de bem informar o seu maior ba­
luarte. Por essa razão. a fim de 
que o púbhco leitor seja bem in­
formado e conheça o pensamen­
to real do Secretário da. Agri­
cultura; permito-me esclarecer 
alguns pontos da matéria publi­
cada. que sohcIto seja divulgada. 
Não é fácll inserir tôda a pro­
blemática da viticultura em al­
gumas colunas de jornal. A sín­
tese, por vêzes, prejudica a idéia 
global. 
À Secretaria da Agricultura com­
pete. por delegação do Ministé­
rio, a fiscalização do vinho. Pro­
cura ela dar cumprimento às 
suas atribuições com o maior ri­
gOl'. Não se pode prejudicar ° 
conceito já assegurado do vinho 
gaúcho pela ação de alguns ines­
crupulosos, cuja ganânCia com­
promete o trabalho e zêlo de ge­
rações. Vinhos adulterados serão 
sumànamente inutilizados, eis 
que a existência de tal produto 
prejudica a campanha promocio­
nal que se quer lançar 
ASSIm. a manchete que melhor 
refletiria a entrevista do Secre­
tário da Agricultura, seria: 
"A melhor promoção do vinho 
gaúcho é a sua qualidade" ou 
"Tranqüillze-se o cons)lmidor do 
vinho gaúcho porque na sua 
marca se identifica Qualidade". 
Essas são afirmações que fiz e 
que não foram reproduzidas 
Não afirmei "que a falta de mer­
cado para a bebida gaúcha não 
deve ser atribuída à falta de há­
bito do brasileiro de tomar vinho, 
mas à má qualidade do produto". 
Um País que consome apenas 1,3 
htros per capita por ano, é evi-



J~lho de 1971 

dente que não adquiriu o hábito 
de tomar o vinho. 
Com relação ao problema do mer­
cado, é meu pensamento que há 
uma potencialidade enorme, tan­
to no que resp.eita a vinhos finos 
quanto aos vinhos comUns. 
A pesquisa m,ercadológica que se­
rá promovida pela Secretaria da 
Indústria e Comércio, de comum 
acôrdo com a classe vinicultora 
do Estado, mostrará a magnitu­
de dêsse potencial. 
Sem sombra de dúvida, a medida 
que o poder aquisitivo da popu­
lação se desenvolve, as suas pre-

. ferências se tornam mais requin­
tadas e exigem produtos de me­
lhor categoria. Os vinhos finos 
do Rio GrandE do Sul, isto é, os 
elaborados de uvas viníferas, em­
bora. vendidos em alguns locais 
por alto preço, não oferecem ne­
nhum prpblema de comercializa­
ção. Por essa razão, é política do 
Govêrno incrementar a produ­
ção dêsses vinhos, eis que ofere­
cem maior retôrno, tanto ao pro­
dutor de vinho como ao de uvas. 
As primeiras medidas tomadas 
através da Portaria n.o 37/71 e 
Resolução n.O 1/71, ambas de 14 
de maio do ano corrente, objeti­
vam exatamente êste desiderato. 
É correto que os elevados esto­
ques existentes são de vinhos co­
muns, que poderão ser colocados 
no mercado desde que se asse­
gure a sua pureza. É exatamen­
te o que a I. Secretaria da' Agricul­
tura, atraves de sUa fiscalizaçãp, 
procura fazer. 
Pretender melhorar permanente­
mente a qualidade de um produ­
to, não é admitir que êle seja 
ruim. Produto sem condição de 
ir ao mercado por impuro e adul­
terado está sendo apreendido e 
inutilIzado. E não se dará tré­
guas à inescrupulosidade. Feliz­
mente, após dois meSes e meio de 
campanha nesSe sentido, já se 
nota os resultados positivos. 
A Secretaria da Agricultura e a 
Secretaria da Indústria e Co­
mércio, que neste caso represen­
tam a orientação do Govêrno, só 
têm um único objetivo: assegu­
rar qualidade, promover qualida-

. de e garantir aos vitivinicultores 
a estabilidade que o seu trabalho 
e secular devot,amento merecem. 
Éste é o pensament{) do Secretá­
rio da Agricultura, que na entre­
vista publicada não ficou clara­
mente expresso. Agradep.o. pelo 
reparo ao trabalho do nobre Jor­
nalista que teve a bondade de me 
entrevistar.~' 

Esta, Sr. Presidente, a nota que o 
Sr. Secretário de Agricultura do RIO 
'Grande do Sul mandou publicar, 
competentemente autorizado pelo Go­
vernador do Estado. (Muito bem!) 
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o SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - Tem a palavra o 
no,bre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. DEPUTADO PEIXOTO FI­
LHO (Lê o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, a loca­
lidade de Imbariê, sede do 3.° Distrito 
de Duque de Caxias, Estado . do Rio 
de Janeiro, passou a ser notícia de 
primeira ordem, para os principais 
jornais do Estado da Guanabara. Há 
tantos anos se debatendo pela cons­
trução de um Pôsto de Saúde, viu co­
roada de êxito a campanha promo­
vida pelos moradores locais e alguns 
políticos amigos da região, com a 
inauguração pomposa de um Sub­
pôsto de Saúde, às vesperas das últi­
mas eleições, mas, infelizmente, essa 
inauguração constou apenas de um 
ato simbólico, porque até hoje con­
tinua fechado. por falta de médicos, 
enfermeiros, atendentes, medicamen­
tos etc. 

Ocupei estra tribuna, por mais de 
uma vez, para soliéitar providências 
aos Srs. Governador e Secretário 
de Saúde do Estado do/Rio de Janei­
ro, para que colocassem em funcio­
namento os Subpôstos de Saúde 
inaugurados com fins eleitoreiros, 
pelo ex-governador Mattos Fontes, 
nas localidades de Imbariê, Sara­
curuna, Parque Fluminense, Campos 
Elíseos e Fábrica Nacional de Mátores, 
no Município de Duque de Caxias, que 
tenho a honra de representar nesta 
Casa, mas, até agora nada foi feito 
pelos órgãos competentes, nesse sen­
tido. Uma população de mais de 40 
mil habitantes sem qualquer assistên­
cia médica, cirúrgica, hospitalar e. 
farmacêutica, por parte dos <governos 
federal, estadual e municipal, a esta 
altura não mais acredita no atendi­
mento das suas mais justas reivindi­
cações, porque, de fato, os melhora­
mentos quando oferecidos o são a 
prestação, por etapa, como aconteceu 
com o Subpôsto de Saúde de Imba­
riê que mais parece um "abrigo de 
passageiros de' ônibus", até agora sem 
qu.alquer utilidade pública. Imbariê, 
sede do 3.0 Distrito de Duque de Ca­
xias, com a população que tem, su­
perior a de dezenas de municipios do 
Estado do Rio, tendo adquiridO o seu 
desenvolviment{), em maior parte, 
através da iniciativa privada, merece 
melhor tratamento dos podêres pú­
blicos. Não era meu propósito trazAr 
ao conhecimento do Congresso, fatos 
dessa natureza, de âmbito regional, 
mas, como a imprensa carioca vol­
tou a ocupar-se da progressista loca­
lidade de Imbariê, agora denuncian­
do que a mesma foi invadida por 
roedores famintos, onde duas pessoas 
já foram mordidas e estão internadas 
em observação na Casa de Saúde lo­
cal, impõe-me o dever de alertar as' 
autoridades do Ministério da Saúde 
e o próprio govêrno do Estado do Rio 
de Janeiro, esclarecendo q~e os roe­
dores que invadiram Imbariê têm )3cr 
habitat as ruínas de antigas casas 
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coloniais localizadas em Estrêla Ve­
lha, na mesma localidade. Ressalte­
se que, Estrêla Velh.a era a antiga 
denominação de Imbariê, depois de 
chamar-se Joaquim Tãvora e, pelos 
idos de 1827, foi abandonada por t{)­
dos os seus moradores, por causa de 
uma epidemia de peste bubônica. Os 
antecedentes aí estão, para demons­
trar que tem inteira procedência a 
inquietação da popUlação local, co­
nhecedora profunda o.os fatos histó­
rICOS de sua cidade. Como as autori­
dades do Município de Duque de Ca­
xias, segundo consta, não está apare­
lhada no setor de saúde pública para 
tomar as providências indispensáveis 
à defesa da saúde do povo de Tm­
bariê seriamente ameaçada, o Dele­
gado local, com ajuda de moradores, 
está matando roedores a tiros de es­
pingardas e revólveres, porém não 
tem condições de evitar' uma possível 
incidência da peste bubônica. O espe­
táculo oferecido pela autoridade po­
licial e moradores locais no combate 
aos roedores, deu motivo a uma re­
portagem do Jornal dó Brasil edição 
de hoje sob o título: "Grupos arma­
dos exterminam a tiro ratos famintos 
que atacam pessoas em Imbariê." Não 
se pode brincar com a paciência do 
povo, principalmente, quando êle se 
sente desassistido· pelas autoridades 
competentes, na hora em que mais 
precisa. 

Face ao exposto, formulo veemente 
apêlo aos Srs. Ministro da Saúde e 
Governador do Estado do Rio de Ja­
neiro, para que determinem imedia­
tas providências, de caráter preven­
tivo, a fim de evitar a repetição da 
epidemia de peste bubônica que dizi­
mou centenas de brasileiros inocen­
tes. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado Gabriel Hermes. 

O SR. DEPUTADO GABRIEL HER­
MES (Sem revisão do orador) - Sr. 
PreSIdente, um dos meus "hobbies", 
digamos assim, é escrever sôbre as­
suntos de Economia, e isto costumo 
fazer pela cadeia dos "Diários Asso­
ciados". 

Ontem, além de alguns outros jor­
nais, o "Correio Braziliense" diVUlga­
va um comentário de minha autoria, 
com o título "Banco do Brasil~70", em 
que apreciava eu, o relatório, dêsse 
estabelecimento de crédito. O artigo 
diz: (Lê.) 

, ' 
"BANCO DO BRASIL-70 

Gabriel Hermes 

O Banco do Brasil é uma potên­
cia. É o suficientemente forte 
para sua funções e, prudente o 
necel'!sário para ajudar o equilí­
brio financeiro que a Nação exi­
ge. Não abusando da seu poder, ao 
contrário, atua com timidez .e re­
ceio calculado. Aí talvez, no.s- ges­
tos prudentes, a razão de sua 
fôrç_a. e garantia de seu. des_t}no. 
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Vale a pena ler o objetivo relató­
rio das atividades de 1970, apre­
sentado aos 106.088 acionistas, 
mais de 60.000 possuidores' de até 

-·200 ações, e um Maior, senhor de 
mais da metade - o Tesouro Na­
cional. - O relato - é um exce­
lente retrato econômico-financei-
ro do Brasil. ' 
Nas quase sessenta páginas da 
bem apresentada e até artística 
exposição, encontra-se um ma­
nancial de notícias. Destaca-se a 
de que bons foram os lucros} cru­
zeiros 424,7 milhões, superior 
33,4% ao do ano anterior. As 
agências do exterior, tambéll). 
apresentaram o resultado líquido 
de dólares - 4.137 mil -. Êsses 
cruzeiros e dólares tem reflexo na 
BÔlsa, onde as ações do Banco 
comandam as operações e o inte­
rêsse dos compradores. Destaca­
se a informação que, em cada 
100 cruzeiros emprestados pela 
rêde bancária, tlinta e nove o são 
pelo grande órgão de crédito na­
cional. A sua atuação se estende 
'pelo território do País, onde 744 
agências fazem tôda sorte de ope­
racões: O Banco 'cobrou 18 mi­
lhÕes de título, no valor de 23 mi­
lhões de cruzeiros, é agente fi-

, nanceiro do Govêrno, recebe va­
lôres do Tesouro, Impôsto de Ren­
da e cotas do INPS, FGTS, enfim 
taxas e valôres diversos. 

E vão muito além as missões in- -
ternas e no exterior. 

Para salientar sua silenciosa co­
laboração, dá notícias que, no ano 
findo, exportamos 39.980 mil to­
neladas de produção no valor de 
dólares - 2.739 milhões. Desta­
cam-se entre as mercadorias in­
dustrializadas, o café solúvel, as 
máquinas, calçados, os tecidos e 
da agricultura, arroz, milho, soja 
e, tudo, o Banco financiou. Escla­
rece que adquiriu 1.700 toneladas 
de trigo de produção nacional, 
quase 50 por cento do nosso con­
sumo, e, que a assistência à tri­
ticultura, absorveu 'em cruzeiros, 
1.072 milhões. Salienta o fato de 
ter financiado l. 877 tratores só 
para intensificar esta produção. 

. Um destaque interessante é o re­
ferente ao MILHO, pois, exporta­
mos 1.471 toneladas, no valor de 
81 milhões de dólares, recorde na 
venda do produto. De carne bo­
vina exportamos 98 mil tonela­
das, no valor de 72 milhões de dó­
lares. O grande produtor de milho, 
arroz, trigo e carne foi o Rio 
Grande do Sul. 

.Não esqueceu o Banco, os Servi­
ços Sociais e assistenciais que am­
param seus milhares de servido­
res, bem como de dar notícias de 
muitas colaborações e auxílio~ 
prestados. Assim, o relato procura 
justificar os meios humanos e fi-

nanceiros de como vai crescendo a 
maior Casa de Crédito da Améri­
ca Latina." 

É, realmente, Sr. Presidente, relató­
rio que nos impressionou e qp.e merece 
ser lido por todos que têm responsabi­
lidade econômica. 

Publiquei, também, nos mesmos jor­
nais, comentário a propósito do Ban­
co Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico. destacando a sua atuação 
com relação à Ama'zônia, sob o título 
"O BNDE e a Amazônia". Vou ler êsse 
artigo, para que conste dos Anais do 
Congresso Nacional. Aliás, é hábito 
meu, é tradição, é costume meu, ler 
relatórios e balanços. 

(Lê.) 

"O BNDE E A AMAZôNIA 
Gabriel Hermes 

Dos numerosos relatórios divul­
gados no ano corrente, destaco, 
alguns, que merecem ser comen­
tados. Sei do enfado dêste tipo de 
leitura, cheio de quadros, núme­
ros, balanços, mostrando a evolu­
ção das emprêsas, os resultados 
posItivos e quase sempre os pla­
nos futuros. Estas publicações, no 
entanto, expressam bastante da 
v i d a econômico-financeira dó' 
País. Assim, é leitura expressiva. 
O relatório do Banco do Desen­
volvimento Econômico, de 1970, 
registra a dinamização da entida­
de, que, a vinte anos, aplica in­
vestimentos essenciais ao desen­
volvimento da economia brasilei-' 
ra. Ocorre que seus recursos es­
tão ajudando quase que só os 
grandes centros do País, o Sul, o 
Sudeste e, agora, o Nordeste, cuja 
gente sabe pedir e sacar. Na Ama­
zônia pouco fêz o BNDE em sua 
útil atuação. Investe bastante o 
Banco do Desenvolvimento, a des­
peito da complexidade de seu me­
canIsmo, mas, repetimos, não tem 
auxiliado o Pará. e quase nada à 
Amazônia. A situacão em 1970 ofe­
rece o quadro a seguir. 
As operações autorizadas pelo 
Banco, no exercício, atmgiram a 
volumosa cifra de dois bilhões, 293 
milhões de cruzeiros novos, o que 
eqUlvale em dólares a 498,5 mi­
lhões. Deferiu 8.430 operações, -e, 
dêstes milhares nada, zero, ao 
Pará. PossIvelmente, porque nin­
guém pediu ou não soube recla­
mar. 
O BNDE recebe recursos de ori­
gem governamental, e, no ano fin­
do do Tesouro, recebeu 842,7 mi­
lhões de cruzeiros, logo sua obri­
gação é ajudar a todos, em todo o 
territórIO da Nação. 
No e:l<ercício de 1970, assim, foram 
empregados os recursos do ,grande 
Banco: no Sul, cruzeiros 32 mi­
lhões; no Nordeste, que se indus­
trializa e tem gente que sabe pe­
dIr, os financiamentos somaram 
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231,8 milhões; no Centro-Oeste, 
26.649 milhões; no Sudeste, um 
bIlhão 197 milhões de cruzeiros; 
setor de transporte 65.650 milhões 
de· cruzeiros; tudo soma um bi­
lhão, 884.560 milhões de cruzeiros, 
que, aditadQs às demais operações 
autorizadas, dá ao fmal 2 pilhões 
e 293 milhões de cruzeiros de mo­
vimento. Quase um Orçamento da 
RepúbllCa. 
Dêste valor, no Norte. de financia­
mentos, apenas 20 milhões, 698 
cruzeiros. 
Um outro destaque. Do ano de 
1966 até 1970, a colaboração apro­
vada do BNDE soma cinco bilhões, 
587.685 mil cruzeiros dêste valor 
para o Norte - o Pará, Ama­
zonas, Acre e Territórios - ape­
nas, 70 763 mil cruzeiros. ' 
Estas cifras, que não são modes­
tas, explicam porque cresce o Sul, 
o Sudeste, cada vez mais, com 
mais energia, indüstrias, progres­
so. Também, poderemos sentir 
porque não crescemos nós do 
Norte. 
Êstes números explicam. Mas, 
não justificam." 

Do relatório extenso a propósito do 
qual teci os comentários que acabo de 
ler, destaco, Sr. Presidente, com tris­
teza, que o Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico, que realmente 
está passando por transformações e 
que presta bons serviços às nossas 
entidades no Brasil. lamentàvelmen­
te, por descuido talvez de sua admi­
nistração, talvez por que os elementos 
do meu Estado e da minha Ama­
zônia; não sabem a êle se dirigir, 
não empresta recursos à Amazônia. 
Daí decorre que Pará, Amazonas, 
Acre, Territórios, enflm, a Amazônia 
de fatu, a grande Amazônia, não é 
atendida; lá não chegou o Banco do 
Desenvolvimento. 

1!:sses pedaços de recursos emprega­
dos por todo o Brasil e que não al­
cançam a Amazôma, explicam, talvez, 
por que. enquanto o Brasil cresce ho­
Je, quase proporcionalmente, num es­
tudo geral, em linhas geométricas. a 
Amazônia caminha a passos do 'Sé­
culo passado. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - Está findo o perío­
do de breves comunicações. 

Passamos à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 . I 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
38, de 1971 - CN (apresentado 
pela Comissão Mista como con­
clusão de seu Parecer n.o 47, de 
1971 (CN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n.o 1.171, de 2 de JU­
nho de 1971, ~ue estende estímu-
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los fiscais que espeCifica, e dá ou­
tras prOVIdências., 

Em discussão o proj eto. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas 

desejar fazer uso da palavra, encer­
rarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que aprovam o 

proj eto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o Projeto de Decreto Le­

gislativo, na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal, e -dispensada a 
redação final, nos têrmos do § 2.° do 
art. 51 do Regimento Comum, a ma­
téria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE - (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

Discusão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 39, de 1971 - CN (apresen­
tado pela Comissão Mista como 
conclusão 'de seu Parecer n.o 51, 
de 1971 CN), aprovando o texto 
do Decreto-lei n.o 1.175, de 11 de 
junho de 1971, que dispõe sôbre 
o recolhimento da contribuição 
sindical, e dá outras providências. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas 

desejam fazer uso da palavra, encer­
rarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. DeputadOS que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
tados. (Pausa.)' 

Está aprovado. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

prOJeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o Projeto de Decreto Le­
gislativo, na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal, e dispensada a 
redação final, nos têrmos do § 2.° do 
art. 51 do Regimento Comum, a ma­
téria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Tendo SIdo publi.cados e distribuí­
dos em avulsos os Pareceres n.os 53 
e 54, de 1971 ceN), das Comissões 
Mistas incumbidas do estudo dos De­
cretos-leis n.os 1 173, de 7 de junho 
de 1971, e 1.174, de 11 de junho de 
1971. esta Presidência convoca. Ses­
são Conjunta do Congresso Nacional, 
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a realizar-se hoje, às 21 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto LegiSlativo n.o 40, de 
1971 - CN (apresentado pela ComIS­
são Mista como conclusão de seu Pa­
recer n.o 53, de 1971 CN), aprovando 
o texto do Decreto-lei n.o 1.173, de 7 
de junho de 1971, que altera -o § 3.° 
do artigo 19 do Decreto-lei n.o 401, 
de 30 de dezembro de 1968. 

II 
Discussão, em turno únieo, do Pro­

jeto de Decreto Legislativo n.o 41, de 
1971 - CN (apresentado pela Comis­
são Mista como conclusão de seu Pa­
recer n.O 54, de 1971 CN), aprovando 
o texto do Decreto-lei n.o 1.174, de 
11 de Junho de 1971, que estende ao 
Programa de Construção Naval -
1971/1975 os incentivos fis,cais que 
menciona, e dá outras providências. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 10 horas 

e 40 mznutos.) 

ATA D,A 54. a SESSÃO CONJUNTA 
EM 1.0 DE JULHO DE 1971 
l.a ~essão Legislativa Ordinária 

da jr.a Legislatura 

PRESIll>ÊNCIA DO SR. PETRÔNIO 
PORTELLA 

As 21 horas, acham-se presentes os 
Srs, Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
José Lindoso - José Esteves - Catte­
te Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Costa -
Clodomir, Milfet - José Sarney -
Fausto CasteUo-Branco -. Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Do­
mício Gondim - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcanti - Lean­
dro Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenb~rg -
João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capane­
ma' - Magalhães Pinto - Milton 
Campos - Carvalho Pinto - Franco 
Montaro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha Derzi 

. - Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos ~ Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Joaquim' Macêdo - ARENA; Nos­
ser Almeida - ARENA; Ruy Líno -
MDB. 

Amazonas 
Joel Ferreira - MDB; Leopoldo 

Peres - ARENA; Rafael Faraco -
ARENA; Vinicius Câmara - ARENA. 

Pará 
Américo Brasil - ARENA; Édison 

Bonna - ARENA; Gabliel Hermes -
ARENA; João Menezes ~ MDB; Júlio 
ViveIros - MDB; Juvêncio Dias -
ARENA; Pedro Carneiro - ARENA; 
stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 
Américo de Souza - ARENA'; Eu­

rico Ribeiro - ARENA; Freitas Di­
niz - MDB; Henrique de La Rocque 
-' ARENA; João Castelo - ARENA; 
Nunes Freire - ARENA; Pires Saboia 
- ARENA. 

Piauí 
Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­

valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 
- ARENA; SeiVero Eulálio - MDB. 

Ceará 
Ãlvaí'o Lins .2- MDB; Edilson Melo 

Távora - ARENA; Flávio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; 
Hildebrando Guimarães - ARENA; 
Januário . Feitosa - ARENA; Leão 
Sampaio - ARENA; Manoel Rodri­
gues - ARENA; Marcelo Linhares -
ARENA; Osiris Pontes - MDB; Os­
sian Araripe - ARENA; Parsifal Bar­
roso - ARENA. 

Rio Grande do Norte 
Antônio Florêncio - ARENA; Djal­

ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Vmgt Rosado -- ARE­
NA. 

Paraíba 
Ãlvaro Gaudêncio - ARENA; An­

tônio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janduhy Carneiro -
MDB; Petrônio Figueiredo - MDB; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Airon 

Rios - ARENA; Etelvino Lins \ -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos -

-. ARENA; Joaquim Coutinho - ARE­
NA; Josias Leite - AR.ENA; Lins e 
Silva - ARENA; Magalhães Melo -
ARENA; Marco Maciel - ARENA; 
Ricardo Fiúza - ARENA. 

Alagoas 
GeI:aldo Bulhões - ARENA; José 

Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
\Zinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 
Eraldo Lemos - ARENA; Francisco 

Rollemberg - ARENA; Luiz Garcia -
ARENA; Raimundo Diniz - ARENA; 
Passos Pôrto - ARENA. 

-' 
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Bahia 
Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 

Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; Lomanto Júnior - ÀRENA; 
Luiz Braga - ARENA; Manoel Novaes 
- ARENA; Necy Novaes - ARENA; 
Ney Ferreira - MDB; Odulfo Domin­
gues - ARENA; Prisco Viana - ARE­
NA; Rogério Rêgo - ARENA; Ruy 
Bacelar - ARENA; ,Theódulo de A,1-
buquerque -:- ARENA; ,Vasco Neto -
ARENA; Walson Lopes - MDB; Wil­
son Falcão - ARENA 

Espírito Santo 
Dirceu Cardoso '- MDB; Élcio ÃI­

vares - ARENA; Josécarlos Fonsêca 
- ARENA; José Tasso de Andrade -
ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA, 

, Rio de Janeiro 
Adolpho Oliveira - MDB; Alair 

FerreIra - ARENA; Alberto Lavinas 
- MDB; Ário Theodoro - MDB; Brí­
gida Tinoco - MDB; Dayl de Almeida 
- ARENA; Daso Coimbra - ARENA; 
Hamilton Xavier - MDB; José Had­
dad - ARENA: José Sally - ARENA; 
Luiz Braz - ARENA; Márcio Paes­
ARENA; Moacir Chiesse - ARENA; 
Osmar Leitão - ARENA; Peixoto Fi­
lho - MDB; Rozendo de Souza -
ARENA; Silva Barros - ARENA; Wal­
ter Silva - MDB. 

Guanabara 
Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 

Norões - MDB; Eurípides Cardoso de 
Menezes - ARENA; Flexa Ribeiro -
ARENA; Florim Coutinho - MDB: 
José Bonifácio Neto -.: MDB; JG de 
Araújo Jorge - MDB; Léo Simões -
MDB; Lisâneas Maciel - MD:\3; Nina 
Ribeiro - ARENA; Osnelli Martinelli 
- ARENA; Pedro Faria - MDB; Rey­
naldo Santana - MDB; Rubens Be­
rardo - MDB; Rubem Medina -
MDB; Waldemiro Teixeira - MDB. 

Minas Gerais 
'Altair Chagas - ARENA; Athos de 

Andrade - ARENA; Aureliano Cha­
ves - ARENA; Batista Miranda -
ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; 
Bias Fortes - ARENA; Carlos Cotta 
-.:. MDB; Delson Scarano - ARENA; 
Edgard Pereira - ARENA; Elias 
Carmo - ARENA; Fábio Fonsêca -
MDB; Fernando Fagundes Netto -
ARENA; Francelino Pereira - ARE­
NA; Geraldo Freire - ARENA; Ho­
mero Santos - ARENA; Hugo Aguiar 
- ARENA; Jairo Magalhães - ARE­
NA; João Guido - ARENA; Jorge 
Ferraz - MDB; Jorge Vargas -
ARENA; José BonifácIO - ARENA; 
José Machado - ARENA; Manoel de 
Almeida - ARENA: Manoel Taveira 
- ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nogueira 
de Rezende - ARENA; Ozanan Coê­
lho - ARENA; Padre Nobre - MDB; 
Paulino CÍCero - ARENA; Renato I 

Azeredo --: MDB; SílVio de Abreu 

MDB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MDB. 

São Paulo 
Adhemar de Barros Filho - ARE­

NA; Aldo Lupo - ARENA; Alfeu 
Gasparini - ARENA; Arthur Fon­
sêca - ARENA; Athiê Coury - MDB; 
Baldacci Filho - ARENA; Baptista 
Ramos - ARENA; Bezerra de Mello­
ARENA; Cantídio Sampaio -, ARE­
NA; Cardoso de Almeida - ARENA; 
Chaves Amarante -- ARENA; Dias 
Menezes - MDB; Diogo Nomura '­
ARENA; Faria Lima -ARENA; Fran­
cisco Amaral - MDB; Freitas Nobre 
- MDB; Henrique Turner-ARENA; 
IIdéUo Martins - ARENA; ítalo Fit­
tipaldi - ARENA; João Arruda -
MDB; José Camargo - MDB; Mário 
Telles - ARENA; Maurício Toledo­
ARENA; Monteiro de Barros - ARE­
NA; Orensy Rodrigues -, ARENA; 
Pacheco Chaves - MDB; Paulo Al­
berto - ARENA; Pedroso Horta --C. 

MDB; Pereira Lopes - ARENA; Plí­
nio Salgado - ARENA; Roberto Ge­
bara - ARENA; Ruydalrr.eida Barbosa 
- ARENA; Sanes Filho - ARENA; 
Santilli Sobrinho - MDB; Sílvio Lo­
pes - ARENA; Sussumu Hirata -
ARENA; Ulysses Guimarães - MDB. 

Goiás 
Anapolino de Faria - MDB; Ary 

Valadão - ARENA; Brasília Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
- MDB; Juarez BernarC:es - MDB; 
Rezende Monteiro '- 1}RENA; Si­
queira Campos ---=- ARENA; Wilmar 
Guimarães - ARENA, 

. Mato Grosso 
Emanuel Pinheiro - ARENA; Gl'J-r­

cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; João da Câmara - ARE­
NA; Marcílio Lima - ARENA; Ubal­
do Barém - ARENA. 

Paraná 
'Agostinho Rodrigues -, ARENA; 

Alencar Furtado - MDB; Alí~io Car­
vallio - ARENA; Antônio Ueno -
ARENA; Ardinal Ribas - ARENA; Ary 
de Lima - ARENA; Arnaldo Busato 
- ARENA; Arthur Santos - ARENA; 
Emílio Gomes - ARENA; Fernando' 
Gama - MDB; Ferreira do Amaral­
ARENA; Flávio Giovine - ARENA; 
Hermes Macêdo - ARENA; ítalo 
Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA; M:;tia Netto - ARENA; Má­
rio Stamm - ARENA; Olivir Gabar­
do - MDB; Sílvio Barros - MDB; 
Zacharias Seleme - ARENA. 

Santa Catarina 
Abel Ávila - ARENA; Adhemar 

GhlSi - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo-Carvalho - ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
MDB; Jaison Barreto - MDB; João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Pedro Colin - ARENA; Pedro 
Ivo - - MDB; Wilmar Dallanhol 
ARENA.' 
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Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmaun - ARENA; Al~ 

ceu Collares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Souza - ARENA; 
Amaury Muller - MÚB; Antônio Bre­
solin - MDB; Ary Alcântara - ARE­
NA; Arlindo Kunzler - ARENA; Ar­
naldo Prieto - ARENA; Cid Furtado 
- ARENA; Clóvis Stenzel - ARENA; 
Daniel Faraco - ARENA; Eloy Lenzi 
- MDB; Getúlio Dias - MDB; Har­
ry Sauer - MDB; Jairo Brum -
MDB; José Mandelli - MDB; Lauro 
Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues 
- MDB; Mário Mondino - ARENA; 
Marques Fernandes ARENA; 
Nadyr Rossetti. - MDB; Norbe-rto 
Schmidt - ARENA; Sinval Guazzelli 
- ARENA; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 
Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 
Silvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por~ 
tella) - Presentes 63 Srs, Senadores 
e 279 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a Ses­
Bão. 

Não há oradores inscritos para o pe­
ríodo de breves comt!nicações. 
. Sôbre a mesa, a redação final do 
Projeto de Lei n.o 8, de 1971 (CN), 
que dispõe, sôbre a Fundação, Orga­
nização, Funcionamento e Extinção 
dos Partidos Políticos Nacionais, que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

E lida a seguinte 
PARECER 

N.o 55, DE 1971 (CN) 

da Comissão Mista do Congres­
so Nacional, incumbida do estudo 
e parecer sôbre o Projeto de' Lei 
n. o 8, de 1971 (CN) , que dispõe 

, sôbre a Fundação, Organização, 
Funcionamento e Extincão dos 
Partidos Políticos Nacionais, 

Relator: Sr. Tarso Dutra 
A Comissão Mista do Congresso Na~ 

cional incumbida do estudo e parecer 
sôbre o Projeto de Lei n.O 8, de 1971 
(CN), que dispõe sôbre a Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos, apresenta, em 
anexo, a Redação Final da referida 
matéria. 

Sala das Comissões, em 1.0 de julho 
de 1971. - Deputado Etelvino Lins, 
Presidente - Senador Tarso Dutra, 
Relator - Deputado Petrônio Figuei~ 
i'edo - Senador Amaral Peixoto -
Deputado Geraldo Bulhões - Depu~ 
tado Lauro Leitão - Senador Paulo 
Tôrres - Senador Wilson Gonçalves 
- Senador Carvalho Pinto - Depu­
tado Francelino Pereira - Deputado 
Laerte Vieira - Senador Osires Tei~ 
:xeira - Senador José Lindoso -
Deputado Jairo Magalhães - Depu­
tado Aldo Fagundes ~ Senador Mil~ 
ton Campos --: Senador Daniel lirie .. 
ger -' Senador José Esteves - Depu,,: 
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ta do Sales Filho - Senador Clodo­
mil' Millet - Deputado Cláudio Leite. 

REDAÇãO FINAL 
PROJETO DE LEI 

N.o 8, DE 1971 (CN) 

Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos. 

O Congresso Nacional decreta: 
TÍTULO I 

Art. 1.0 - Pl. organização, o funcio.­
namento e a extinção dos Partidos 
Político::, são' regulados por esta Lei. 

Art. 2.° - Os Partidos PolíticoS. 
pessoas jurídicas de direito público 
interno, destinam-se a assegurar, no 
interêsse do regime democrático, a au­
tenticidade do sistema representativo. 

Art. 3.° - O Partido Político ad­
qUIre personalidade jurídica com o se~l 
registro no Tribunal 'Superior Eleito­
ral. 

Art. 4.° - A acão do Partido' será 
exercida, dentro d'e seu programa, em 
nome dos cidadãos que o integram e 
sem vinculacão com a acão de Par­
tidos ou governos estrangeiros. 

Parágrafo único - Os filiados a um 
Partido têm iguais direitos e deveres. 

Art. 5.° - É vedado o funcionamen­
to de qualquer Partido cujo progra­
ma ou ação contrarie o regime demo­
crático, baseado na pluralidade dos 
Partidos J na garantia. dos direitos 
fundan~entais do homem. 
, Art. 6.° - São proibidas as coliga­
ções partidárias. 

TÍTULO H 
Da ,Fundação e do Registro 

dos Partidos 
Art. 7.° - Só poderá pleitear sua 

organização, o Partido Político que 
conte, inicialmente, com 5% (cinco 
por cento) do eleitorado que haja vo­
tado na última eleição geral para a 
Câmara dos Deputados, distribuídos 
em 7 (sete) ou mais Estados, com o 
mínimo de 7% (sete por cento) em 
cada uni dêles. ' 

Art. 8.° - Os fundadores do Parti­
do, em número nunca inferior a 101 
(cento e um), elegerão uma comissão, 
provisória de 7 (sete) ou mais mem­
bros, que promoverá a publicação, na 
imprensa oficial e, assim também, três 
vêzes, pelo menos. em jornal de gran­
de circulacão no País e em cada um 
dos Estados. do' manifesto de lanca­
menta, acompanhado do programa e 
do estatuto, e se encarregará, após, 
das providências necessárias à obten­
ção do .registro na Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 - O manifesto indicará o no­
me, a naturalidade o número do títu­
lo e da zona eleitoral, a profissão e a 
resiclência dos fundadores e, bem as­
sim, a constituição da comissão pro­
visória; e .será encimado pelo nome 
do Partido e respectiva sigla. 

§ 2.° - Não se dará denominacão a 
Partido utilizando nome de pessôa ou 
suas derivações, nem de 1l1odo que 
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possa induzir o eleitor a engano ou 
confusão com a denominação ou sigla 
de outro já existente, bem como de en­
tidade pública. 

§ 3.° - É vedado ao nàvo Partido 
adotar programa igual ao de outro 
registrado antenormente. 

Art. 9.° - A comissão provisória, de 
que trata o artigo anterior, designará 
em Ata, para cada Estado onde o Par­
tido em formação pretenda obter 
apoio do eleitorado, comissão idêntica 

,que, por sua vez, designará comissões 
para os Municipios. 

Art. 10 - Nas Capitais dos ,Estados 
e nO Estado da Guanabara deverão ser' 
pela mesma forma designadas comis­
sões para as unidades administrativas 
ou zonas eleitorais existentes na res­
pectiva área territorial. 

Art. 11 - 'As assinaturas dos elei­
tores serão colhidas em 2 (duas) vias 
de listas que, obedecendo a modêlõ 
aprovado pelo Tribunal Superior Elei­
toral, indiquem: 

I - o fim a qué se destinam o no­
me e a sigl,a do Partido em formação, 
o Estado, o Município e a zona eleito­
ral onde serão utilizadas; 

II - o nome do responsável pela 
angariação das assinaturas;' 

In - o nome, o número do título 
e a qualificação, dos eleitores que as-
sinam. -

§ 1;0 - Tôclas as fôlhas da lista de­
verão ter um cabeçalho repetindo o 
objetivo da tomada de assinaturas. 

§ 2.° - Cada eleitor somente pode­
rá assinar uma lista, em duas vias. 

Art. 12 - Entregues as listas ao 
cartório eleitoral da respectiva zona, 
com cópia autêntica das Atas de desig­
nação das comissões a que referem a 
parte final do artigo 9.° e o artigo 10, 
o escrivão tomará as seguintes provi­
dências: 

I - anotará, nas duas vias, o núme­
ro de assinàturas constantes da Iísta, 
inutilizará os espaços não pre~nchidos 
e passará recibo na segunda via, res­
tituindo-a ao representante do Par­
tido em formação; 

H - devolverá no ato, ou por ofí­
cio, se a verificação fôr posterior, as 
listas sem o completo preenchimento 
dos dados necessários ou sem a as­
sinatura do eleitor; 

IH - apurará, pelas segundas vias 
dos títulos ou pelas fôlhas individuais 
de votação, se coincidem os dados de 
qualificação dos eleitores e se as res­
pectlVas ll1scrições estão em vigor; , 

IV - 'fará o confronto das assina-
. turas dos eleitores" constantes das lis­

tas com as das segundas vias dos tí­
tulos ou das fôlhas individuais de vo­
tação; 

V - certificará, em cada lista, o 
número de assll1aturas regulares e 

, cancelará as demais, comunicando o 
fato, se fôr o caso, ao representante 
do partido em formação; 

VI - apresentará as listas ao Juiz 
eleitoral, para que sejam visadas; 

VII - anotará no livro de inscri­
ção e no fichário geral, que cada elei­
tor assinou !lsta para registro do par- , 

, tido, indicado êste pela sigla; e 
VHI - remeterá a documentação ao 

Tribunal Regional Eleitoral, acompa­
nhada de ,ofício do Juiz. 

§ 1.0 _ Se do confronto das assina­
turas surgir dúvida quanto à' auten,. 
tIcidade da que tiver sido aposta na 
lista, o Juiz determinará que, autuados 
os documentos, seJam tomadas as 
prOVIdências legais para se apurar sua' 
procedência. 

§ 2.° - Verificado que a assinatura 
constante da lista não é do eleitor, os 
autos serão remetidos ao órgão do Mi­
nistério Público. para que os impli­
cados sej am responsabilizados criini-, 
nalmente. 

§ 3.° - Se, ao fazer a anotação 
mencionada no número VII dêste arti­
go, o Escrivão verificar que o eleitor 
já haVIa assll1ado lista para ,regIstro 

- do mesmo ou de outro partido em 
formaçao, comunicará o fato ao Juiz, 
para mstauração da ação penal cabí­
vel. Idêntica comunicação e, para 
igual flm, será feita se as assinaturas 
dos eleitores tiverem sido colhidas 
pela mesma pessoa. 

§ 4.° - O eleitor que assinar lista 
para formação de nôvo partido, consi.,. 
derar-se-á desligado daquele a que 
pertencia, e só adquirirá. no nôvo, a 
condição de filiado, mediante pedidO 
,a ser processado após o seu registro. 

Art. 13 - Recebidas as listas 'e as 
cópias autenticadas das atas de desig­
mlção das comIssões provisórias muni­
cipais, o Tribunal Regional, após pro­
ceder às devidas anotações em seu fi­
chário geral, remetê-Ias-á imediata­
mente ao Tribunal Superior Eleitoral, 
para os fms previstos nesta Lei. 

Art. 14 - À medida em que forem 
recebldas, a Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral examinará e classi­
ficará as listas e, depois de verifIcar 
se foram preenchidos os requisitos pre­
vistos no artigo 7.°, anotará em li­
vro próprio o núrpero de subscrições 
obtidas em cada Estado. 

Art. 15 - A comissão pr0visória 
referida no art. 8.° requererá ao Tri­
bunal Superior Eleitoral o ol:egistro do 
partido, instruindo o peclido com os 
seguintes documentos: , 
, I - cópia autêntica da Ata de: de~ 
signação de comissões regionais; 

II - cópia autêntica da Ata de 
designação de delegados, até o máxi­
mo de 5 (cinco), que representem o 
partido em formação perante o Tri­
bunal; 

UI - publicações feitas 110S têl'mos 
do art. 8.°; 

IV - certidão da Secretaria do Tri­
bunal Superior Eleitoral da qual cons­
te o número de eleitores que subscre­
veram as listas para a formação do 
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partido e a sua distribuição por Es­
tados; 

V - cópia autêntica da Ata de es­
colha dos membros da comissão pro­
visória que dirigirá o partido, até que 
sejam empossados os dil'lgentes elei-
tos. ' 

§ 1.° - Autuado o requerimento, 
o Relator, a quem o feito fôr distri­
buído, determmará a publicação de 
edital, com o prazo de 15 (quinze) 
dias, para impugnação, que poderá 
ser contestada, em igual prazo, medi­
ante intimação publicada no Diário 
da Justiça. ' 

§ 2.° - Será parte legítima para im­
pugnal' o registro o Ministério Públi­
co, o partidü político, membro de ór­
gão de direção partidária ou titular 
de mandato eletivo. 

§ 3.0 - As partes deverão' instruir a 
impugnação e a contestação com os 
documentos em que fundarem suas 
alegações. 

§ 4.° - Se a contestacão fôr ins­
truída com novos documéntos, o im­
pugnante terá vista dos autos, por 3 
(três) dias, para falar sôbre os mes­
mos. 

§ 5.0 
- Esgotados os prazos con­

cedidos às partes, abrir-se-á vista dos 
autos, durante 15 (quinze) dias, ao 
Procurador-Geral Eleitoral, quandO 
não fôr êle o impugnante. 

§ 6.° - Findo o prazo previsto no 
parágrafo anterior, com ou sem pro­
nunciamento da Procuradoria, os au­
tos serão conclusos ao Relator, que 
os submeterá a julgamento no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias. 

§ 7:0 - Na sessão do julgamento, 
após o relatório, as partes, inclusive 
o Procurador-Geral, poderão susten­
tar oralmente suas razões, no prazo 
improrrogável de 20 (vinte) minutos 
cada uma. 

Art. 16 - Deferido o registro, o 
Tribunal SuperiOr Eleitoral fará ime­
diata comunicação aos Tribunais Re­
gionais. e êstes, da mesma forma, aos 
Juízes Eleitorais. 

. § 1.° - Com a decisão que conceder 
o registro, o Tl'lbunal Superior Elei­
toral publicará o programa, o esta­
tlito e o nome dos membros da co­

"mIssão provisória. 
§ 2.0 - Comunicado o registro 

aos Tritlunais Regionais, êstes publi­
carão as comissões que, designadas na 
forma do artigo 9.°, dirigirão o parti­
do nos Estados e Municípios. 

§ 3.° - A Comissão Provisória, a 
que se refere o art. 8.0, poderá cons­
tituir, segundo a forma estabelecida 
no art. 9.°, comunicando ao Tribunal 
SupeIior Eleitoral as comissões que, 
por igual, dIrigirão o partido nos Ter­
ritórios Federais e seus Municípios. 

§ 4.° - As comissões referidas nos 
arts. 8.0 e 9 ° se incumbirão de orga­
nizar e dirigir o partido, com a com­
petência de Diretório e de Comissão 
Executiva, até a realização das pl'i-

meiras convenções e pos:se dos eleitos. 
Art. 17 - Não será permltido re-' 

gistro provisório de partido. 
Art. 18 - Ficarão dissolvidas auto­

màticamente as comissões provisórias, 
constituídas na forma dos arts. 8.°, 
9.° e 10, se, no prazo de 12 (do~e) 
meses, contados da publicação do ma­
nifesto de lançamento não houver sido 
requerido o registro do partido com 
observância de todos os requesitos pre­
vistos no art. 15. 

Parágrafo único - Nas hipóteses 
previstas neste artigo serão considera­
dos sem efeito todos os atos anterior­
mente praticados, assim sem possibf .. 
lidade de aproveitamento para ins­
truir nova proposta de organização de 
partIdo político. 

TíTULO IH 
Do Programa e do Estatuto 

dos Partidos 
Art. 19 - Observadas as disposi­

ções desta Lei, os PartIdos Políticos 
poderão estabelecer normas de seu pe­
culiar interêsse e fins programáticos, 
bem como fixar, nos respectivos esta­
tutos, o número e a categoria dos 
membros dos órgãos partidários. defi­
nir-lhes a competência e regular-lhes 
o funcionamento. , 

Art. 20 - Ê proibido aos Partidos' 
POlítICOS: 

I - usar símbolos nacionais para 
fins de propaganda; 

H - ministrar instrução militar ou 
paramilitar, e adotar uniformes pa­
ra os seus membros: 

IH ~ delegar podêres, em quais­
quer de seus órgãos, salvo os Diretó­
rios Nacionais e Regionais às respecti­
vas Oomissões Executivas, ém assun­
tos administrativos. 

Art. 21 - A alteração do programa 
ou do estatuto só será válida quando 
aprovada em Convenção Nacional, 
pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 1.0 - Nenhuma proposta de alte­
ração estatutária ou programática po­
derá ser discutida e votada sem a sua 
publicação no Diário Oficial da União 
e em jornal de grande circulação no 
País, pelo menos 15 (quinze) dias' an­
tes da âata da Convenção Nacional. 

§ 2.0 - A alteração entrará' em vi­
gor depois de ~ aprovada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e publicada com a 
decisão que a deferir. . 

TíTULO IV 
Dos órgãos dos Partidos 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 22 - São órgãos dos Partidos 
Políticos: 

I - de deliberação: as Convenções 
Municipais, Regionais e Nacionais; 

H - de direcão e de acão: os Dire­
tórios Distritais, Municipais, Regionais 
e Nacionais; 
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HI - de ação parlamentar: as Ban­
cadas; e 

IV - de cooperação: os conselhos de 
ética partidária, os conselhos nscais e 
consultivos, os departamentos traba­
lhistas, estudantis, femininos e outros 
com a mesma finalidade. 

§ 1.° - Em Estado ou Território não 
subdividido em muÍlicípios e, em Mu­
nicíplOS com mais de 1 (um) milhão 
de habitantes, cada unidade adminis­
trativa ou Zona Eleitoral será equipa­
rada a Município, para efeito de orga­
nização partidária. 

§ 2.0 
- Os Diretórios Distritais se­

rão organizados pelos Diretórios Mu­
nicipais e não estarão SUjeitos a regis­
tro na Justiça Eleitoral. 

Al't. 23 - A Seção MuniCIpal consti­
tui a unidade orgâmca e fundamental 
do Partido. 

Art. 24 - A Convencão Nacional é o 
órgão sl1premo do Partido. 

Art. 25 - As Bancadas constituirão 
suas liderancas de acôrdo com as nor­
mas regimentais das Casas Legislati­
vas a que pertencem ou, na ausência 
dessas. pelo modo que julgarem con-
venien te. -
_ Parágrafo único - Pela maioria de 
seus membros, as Bancadas podem, 
por intermédio da liderança, requerer 
a convocação de qualquer órgão de di­
reção partidária, no grau que lhes 
eOl'responde, para tratar de assunto 
expressamente determinado. 

Art. 26 - É vedado: 
I - ao Presidente e ao Vice-Pre­

sidente da Repúbllca, aos Ministros de 
Estado, Governadores e Vice-Gover­
nadores, Secretários qe Estado e dos 
Territórios Federais, Prefeitos e Vice­
Prefeitos, o exercício de funções exe­
cutivas nos Diretórios Partidários; 

H - a qualquer filIado pertencer, 
simultâneamente, a mais de um Dire­
tório Partidário, salvo se um dêles 
fôr o Nacional. 

Art. 27 - Os órgãos do Partido não 
intervirão nos hieràrquicamente infe­
riores, salvo para: 

I - manter a integridade parti­
dária; 

H - reorganizar as fiminças do 
Partiào; 

IH - assegurar a disciplina parti­
dIária; 

IV - impedir allança ou acôl'do 
com outros Partidos sob qualquer for­
ma, com finalidade eleitoral; 

V - preservar normas estatutárias, 
a ética partidária ou a linha político­
partidária fixada pelas Convenções ou 
Diretórios, Nacionais ou Regionais, 
respectivamente, conforme a medida 
se aplique a Diretórios Regionais ou 
MuniCipais; 

VI - normalizar a gestão finan­
ceira. 

§ 1.° - A decretação da intervenção 
deverá ser precedida da audiência, no 
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prazo de 8 (oito) dIas, do órgão vi­
sado. 

§ 2.° - A intervenção será decreta­
da. medIante deliberação, por maioria 
absoluta de votos dos membros do 
Diretório hieràrquicamente superiór. 

§'3.0 - A intervenção perdurará en­
quanto não cessarem as causas que a 
determinaram. 

CAPíTULO n 
Das Convenções e dos 
Diretórios dos Partidos, 

Art. 28 - As Convencões Munici­
,pais, Regionais e Nacionãis, para elei­
ção dos Diretórios Mupicipais, Regio­
nais e Nacionais dos Partidos Políti­
cos, realizar-se-ão, respectivamente, no 
terceiro domingo do mês de janeiro, 
no quarto dommgo do mês de março e 
no quarto domingo do mês de abril 
dos anos de unidade final ímpar. 

Art. 29 - Caberá ao Presidente" do 
Diretório NaclOnal, do Regional ou do 
Municipal presidir a respectiva Cem­
venção 

Art. 30 - Sàmente poderão partici­
pal' das convenções municipais os 
eleitores flliados ao Partido até. 3 
(três) meses antes de sua realização 

Art. 31 -'- Nas Convenções, as deli­
berações serão tomadas por voto dn'e­
to e secreto. 

Parágrafo único - É proibido o vo­
to por procuraçã:o e permitido o voto 
cumulativo, nos têrmos desta Lei. 

Art. 32 - As Convenções podem ser 
instaladas com a presença de 10% 
(dez por cento) dos convencionais. 

Art. 33 - As Convenções e Diretó­
rios deliberam com a presença da 
maioria dos seus membros. 

Parágrafo único - Nas Convenções 
Municipais as deliberações poderão 
ser tomadas com o quorum mínimo de 
20% (vinte por cento) dos filiados, 
para eleição .de DIretórios, delegados e 
suplentes. 

Art. 34 - A convocação dos órgãos 
de deliberação e direção pelas respec­
tivas Comissões Executivas deverá 
obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de nul1dade: 

I - publicação de edital na Impren­
sa local ou, em sua falta, a afixação 
no Cartório EleItoral da Zona, com a­
antecedência mínima de 8 (oito) dias; 

Ir - notificação pessoal, sempre 
que possível, àqueles que tenham dI­
reito a voto, IrO mesmo prazo; 

IH - indicação do lugar, dIa e ho­
ra da reunião, com a declaração 'da 
matéria incluída na pauta e objeto de 
deliberacão. 

Al't. 35 - Poderão constituir-se Di­
retórios sàp.1ente nos mumcípios em 

'que o partido conte, no minimo, com 
o seguinte número de filiados, em 
condições de participar da eleição: 

I ~ 5% (cinco por cento) do elei­
torado, nos municíplOs de até 1.000' 
(mIl) eleitores; 

-- -- -

Ir - os 50 (cinqüenta) do n.O I, lherll o' recibo do Diretório Municipal 
e mais/lO (dez) para cada 1.000 (mil) na segunda via. 
eleitores, nos municípios de até 50.000 § 4.0 _ Observado o disposto no 
(cinqüenta mil) eleitores; art. 32, a Convenção Municipal para 

In - os 540 (quinhentos e quaren- eleição de Diretório e delegados ini­
ta) dos números anteriores e mais ciar-se-á às 9 (nove) horas, prolon-
5 (cinco) para cada 1. 000 (mil) elei - gando-se pelo tempo necessário à vo­
tares, nos municípios de até 200.000 "tação dos eleitores que chegarem ao 
(duzentos mil) eleitores; recinto até às 18 (dezoito) horas, à 

IV - os 1.290 (mil duzentos e no- apuração; proclamação do rel).ultado 
venta) dos números anteriores e mais e lavratura da Ata. 
3 (três) para cada 1.000 (mil) elei- Art. 40 - Na mesma data em que 
tores, nos municípiOS de até 500.000 se reunirem para eleger o Diretório 
(qumhentos mil) eleitores; Municipal, os convencionaiS escolhe-

V - os 2.190 (dois mil cent<Í e no-. ·rão os delegados e respectIVOS suplen­
venta) dos números anteriores e mais tes, em igual' número, à Convenção 
1 (um) para cada 1.000 (mil) elei- Regional, os quais deverão ser regis­

. tores, nos muniCípiOS de mais de trados, em cada chapa, na forma e 
500.000 (quinhentos mil) ·eleitores. .no prazo previstos para o registro de 

Parágrafo único, _ Em cada Esta- candIdatos ao Diretório Municipal. 
do, o Tl'lbunal Regional Eleitoral pu- § '1.0 - É assegurado aos municí­
blicará, com 40 (quarenta) dias, pelo pios. onde o partido ti"yer diretório 
menos, de antecedência, a relação organizado, o direito a, no mínimo, 
dos municípiOS sob sua jurisdição e 1 (um) delegado. 
o número dos respectivos flliados que § 2.° - Cada municípiO terá direi­
se encontram habilitados a partici- to a 1 (um) 'delegado para cada 2.500 
par das convenções-partidárias para (dois mil e quinhentQsl votos de le­
organização de diretório. genda partidária obtidos na última 

Art. 36 _ Para que possa orgamzar eleição à Câmara dos Deputados da 
diretório regional, o partido deve pos- respectiva Unidade FederatIva, até o 
suir diretórios municipais registrados limite de 30· (trinta) delegados. 
na Justiça Eleitoral em, pelo menos, § 3.° - Se na eleição a que se re-
1/4 (um quarto) dos municípios do fere êste artigo não se completar o 
Estado. 'número de delegados previsto nos 

Art. 37 - A constituição de diretó- parágrafos anteriores, caberá ao Di­
rio nacional dependerá da existência, retório Municipal eleito mdicar os 
no mínimo, de 12 (doze) diretórios demais, com os respectivos suplentes, 
regionais registrados na Jus,tiça Elei- satisfeitas as exigênCias leg~is. . 
toral Art. 41 - As Convenções para a 

Art: 38 _ Nas Convencões Muni- eleição dos Diretorias RegIOnais rea­
clpais sàmente poderão votar ou ser llzar-se-ão nas Capitais dos Estados 
votados os eleitores inscritos no mu- e Territórios Federais. 
nicípio e filIados ao partido. Art. 42 - Constituem a Oonvencão 

Art. '39 - Cada grupo de, pelo me- Regional: • 
nos, 30% (trinta por cento) dos elei- I - os membros do Diretório Re­
tores filrados com direIto a votar na gIOnal; 
Convenção, 'quando o número dêstes ' II _ os delegados e I e i tos pelas 
não fôr superior a 100 (cem) e, daí Convenções Municipais ou designa­
por diante, cada grupo de 50 (cin- dos nos têrmos do § 3.0 do art. 40; 
quenta), requererá, por escrito, à Co-
missão Executiva Municipal, até 30 . In - os representantes do pàrtfdo '. 
(trinta) dIas antes da convenção, o no Senado Federal, na Câmara dos 
registro de chapa completa de can- Deputados e na Assembléia Legisla-
didatos ao Diretório, acrescida dos tiva. . 
candidatos à suplênCIa. Art. 43 - O registro de candidatos 

§ 1.0 -; O pedido será formulado e suplentes ao Diretório Reg'r6hal 
em duas vias, devendo a Comissão será requerido por escrito à Comis­
Executiva passar recIDo na segunda, são Executiva Regional, até 30 (trin­
que ficará em poder dos requerentes, ta) dias antes da Convenção, por um . 

grupo mínimo de 20 (vinte) conven-
§ 2.° - Facultativamente, o pedido cionais para cada chapa. 

de registro poderá ser apresentado ao 
Juiz Eleitoral que. no mesmo dia, § 1.° - Nos Territórios Federais, o 
através de despacho, fará constar a ,registro de candidatos poderá ser re­

'data do recebimento. A primeira via querido por um grupo míninio de 10 
será apresentada à Comissão Executi- (dez) convencionais. 
va, sob, recibo passado na segunda, 
que fIcará arquivada no Juízo Elei­
toraL 
, § 3.° - Se a Zona Eleitoral estiver 

vaga· ou se o JUIZ Eleitoral se encon­
trar ausente, a providência referida 
no parágrafo anterior poderá ser to­
mada pelo ~scl'ivão Eleitoral, que cer­
tifIcará a data da apresentação e co-

§ 2.° - Os grupos de convencionais 
que reql.fererem registro de chapa 
poderão enviar cópia da mesma, até 
10 (dezL dias antes da Convenção, ao 
Tribunal Regional Eleitoral, que a 
mandará arquivar. 

Art. 44 - Na mesma data em que 
se reumrem para eleger o Diretório 
Regional os convencionais escolherão 
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os delegados e respectivos suplentes, ' 
em igual número, à Convenção Na­
cional. observado, quanto ao registro 
dos candidatos, o prescrito no artigo 
anterior. . 

§ 1,0 - O número de delegados de 
cada Estado ou Território será o cor­
respondente à sua representação par­
tidária no Congresso Nacional. 

§ 2.0 
- É assegurado aos Estados 

e Territórios, onde o partido tiver di­
retório organizado, o direito a, no 
mínimo, 2 (dois) delegados. 

§ 3.0 - Se, l1a eleição de que trata 
êste artigo, não se completar o núme­
ro previsto de delegados, caberá ao 
Diretório Regional eleito indicar os 
demais, com os respectivos suplentes, 
atendidos os requesitos da lei. 

Art. 45 - A Convenção para a elei­
ção do Diretório Nacional realizar­
se-á na Capital da União. 

Art. 46 - Constituem a Convenção 
Nacional: , 

I - os membros do Diretório Na-
cional; . 

1 
II - os delegados dos Estados e 

Territórios; 
III - os representantes do Partido 

no Congresso Nacional. 
Art. 47 - O registro de candidatos 

e suplentes ao Diretório Nacional se­
rá requerido, por escrito, à Comissão 
Executiva Nacional, até 20 (vinte) 

, dias antes da Convenção, por um gru­
po mínimo de 30 (trinta) convencio­
nais para cada chapa. 

Art. 48 - Nenhum candidato po­
derá ser registrada em mais de uma 
chapa para eleição de Diretório, sob 
pena de serem considerados nulos os 
votos que l'eceber. 

Art. 49 - Os trabalhos das C011\7en­
ções MuniCipais serão acompanhados 
por um observador, designado pelo 
Juiz Eleitoral, o qual terá assento à 

. Mesa Diretora, sem, contudo, tomar 
parte em discussão ou formular pro­
nunciamento sôbre qualquer matéria .. 

§ 1.° - Nas Convenções Regionais e 
Nacionais. o observador será designa­
do, respectivamente, pelo Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral ou pe­
lo Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral. . 

§ 2.° - Não poderão ser designados 
para as funções referidas neste arti­
go: 

I - os candidatos e seus parentes, 
ainda que por afinidade, até o se­
gundo grau inclusive; 

II - os membros efetivos e suplen­
tes de Dll'etórios dqs Partidos; 

UI - as autoridades e funcioná-o 
rios que desempenhem cargos ou fun­
ções de COnfiança do Poder Executi-
vo; 

IV - os ocupantes, de cargos que 
incidam nas condições pre~istas no 
§ 4.° do artigo seguinte desta Lei. 

§ 3.° - A falta de comparecimento 
do observador não impede a reali­
zação da convenção. 

Art. 50 - Nas eleições previstas 
neste Capítulo, o Ministério Público, 
ou qualquer eleitor do Partido a que 
fôr filiado. poderá impugnar, perante 
a Comissão Executiva competente, o 
registro de candidatos. 
,§ 1.° - A impugnação será feita 

dentro de '48 (quarenta e oito) ho­
ras, após o encecerramento do re­
gistro de candidatos, tendo êstes igual 
prazo para contestar a impugnação, 

§ 2.° - Decorrido o prazo de con-­
testação, o IDiretório competente ,de­
cidirá nos 3 (três) dias subsequen-
teso . 

§ 3.° -, Expirado o prazo referido 
no parágrafo anterior sem decisão da 
Comissão Executiva, a - impugnação 
será apresentada diretamente ao ór­
gão competente da Justiça Eleitoral, 
que dela conhecerá, nos têrmos do 
artigo seguinte e seu § 1.0, como se 
fôsse recurso. 

§ 4.° - Não poderá apresentar im­
pugnação ao registro de candidato 
o membro do Ministério Público que, 
nos quatro anos anteriores, tenha 
disputado c!J,rgo eletivo, integrado di­
retório 'partidário ou exercido ativi­
dade político-partidária. 

Art. 51 - Caberá recurso: 
I ...:... para o Juiz Eleitoral: 
a) do indeferimento do registro de 

candidato ao Diretório Municipal ou 
a delegado à Convenção Regicmal; 

b) da decisão sôbre impugnação 
de candidato às funções indicadas na 
letra anteí"ior: 

II - para o Tribunal Regional Elei­
toral: 

a) do ato denegatório de registro 
de candidato ao Di'l'etório Regional ou 
a delegado à Convenção Nacional; 

b) da decisão sôbre impugnação 
de candidato às funções apontadas 
na letra a dêste número; 

III - para o Tribunal Superior 
Eleitoral: 

a) do ato que negar registro a can­
didato ao Diretório Nacional; 

b) da decisão sôbre impugnação de 
candidato ao Diretório Nacional. 

§ 1.0 - O recurso será apresentado, 
instruído e fundamentado, direta­
mente ao órgão competente da Jus­
tiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) 
dias, contados da imediata publica­
ção do ato ou da decisão na impren­
sa oficial local, ou de sua comunica­
ção, contra recibo, ao interessado. 

§ 2.° - Independentemente de inti­
mação, o interessado poderá oferecer 
razões, nos 2 (dois) dias seguintes 
ao da interposição de recurso, e o 
órgão partidário, nesse mesmo prazo, 
sustentará a sua decisão. 

§ 3.° - O Juiz Eleitoral, o Tribunal 
Regional e o Tribunal Superior Eleito­
ral terão o prazo de 5 (CInco) dIas, 
para o julgamento, independentemen­
te ae publicação de pauta, dos recur­
sos de que trata êste artigo. 
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Art. 52 - Os candidatol> aos Diretó­
rios Municipais. Regionais e Nacio­
nais, cujo registro seja denegado, po­
derão ser substituídos 110 prazo de: 

I - 5 (cinco) dias, contados do ato 
Diretório que o indeferiu, se não hou­
ver recurso para a Justiça Eleitoral; 

II - 3 (três) dias, contados da de­
cisão do JUIZ ou Tribunal EleitoraJ, 
conforme o caso, no recurso contra o 
ato denegatório do registro. 

Art. 53 - Em qualquer convenção 
considera-se-á eleita, em tôda sua 
composição, a chapa que alcançar 80% 
(oitenta por cento) dos votos válidos 
apurados. 

§ 1.° - Cpntam-se como válidos os 
votos em branco. 

§ 2.° - Se houver uma só chapa, 
será considerada eleita em tôda sua 
composição desde que alcance 20.% 
(vinte por cento), pelo menos, da vo­
tação válida apurada. 

§ 3.° - Não se constituirá o diretó­
rio se deixar de ocorrer a votacão 
prevista no parágrafo anterior. • 

§ 4.° - Os suplentes considerar-se­
ão eleItos com a chapa em que esti­
verem, inscritos, na ordem de sua co­
locação no pedido de registro. 

§ 5.° - Se, para a eleição do dire­
tório e escolha dos delegados, e res­
pectivos suplentes, tiver sido regis­
trada mais de uma chapa que ve­
nha a receber, no mínimo, 20% (vin­
te por cento) dos votos dos conven­
cionais, os lugares a prover serão di­
vididos, proporcionalmente entre elas, 
preenchidos por seus candidatos, na 
ordem de colocação no pedido de re­
gistro. 

Art. 54 - Os líderes dos partidos 
políticos nas Câmaras MuniCipais, 
nas Assembléias Legislativas, na Câ­
mara dos Deputados e 110 Senado Fe­
deral integrarão, como membros na­
tos, com voz e voto nas suas delibe­
rações, respectivamente, os Diretórios 
Municipais, Regionais e NacionaIS. 

Art. 55 - Os Diretórios eleitos pelas 
Convenções Municipais, Regionais e 
Nacionais, de acôrdo com esta Lei, se 
constituirão, incluído o líder: 

I - o Diretório Municipal, de 9 
(nove) a 21 (vinte e um) membros; 

II - o Diretório Regional, de 21 
(vinte e um) a 31 (trinta e um) mem­
bros; 

lU - o Diretório Nacional, de 31 
(trinta e um)· a 51 (cinqüenta e um) 
membros. 

§ 1.° - No Diretório Nacional ha­
verá, pelo menos, um membro eleito 
de cada seção partidária regional. 

§ 2.0 _ Na constituicão dos seus Di­
retórios, os partidos' políticos deve­
rão procurar. quanto possível, a par­
ticipação das categonas profissionais. 

§ 3.° - Os Diretórios Regionais e 
Nacionais fixarão, 60 (sessenta) dias 
antes das respectivas convenções, o 
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número de seus futuros membros, 
observado o disposto neste artigo. 

§ 4.° - Os Diretórios Regionais fi­
xarão, até 45 (quarenta e cinco) dias 
antes das convenções municipais, o 
número de membros dos diretórios 
municipais, comunicando, imediata­
mente a êstes e a Justiça Eleitoral, a 
sua deliberação. 

Art. 56 - Os diretórios eleitos na 
forma desta Lei considerar-se-ão em­
possados, automàticamente, após a 
proclaJmação dos resultados das res-
pectivas convenções. ' 

Parágrafo único - Durante o pe­
ríodo de mandato dos membros dos 
Diretórios permanecem, enquanto não 
substituídos, os delegados e os suplen­
tes eleitos juntamente com aquêles. 

Art. 57 - Os Diretórios terão su':' 
plentes em número equivalente a 1/3 
(um têrço) dos seus membros. 

Parágrafo único - Os suplentes se­
rão convocados pelo Presidente do Di­
retório, para substituirem, nos casos 
de impedimentos ou vaga, os mem­
bros efetivos com os quais se elege­
ram. observada a ordem de colocação 
na respectiva chapa. 

Art. 58 - O presidente da Conven­
ção convocará os Diretórios eleitos e 
empossados para, em local, dia e hora 
que fixará, escolherem, dentro em, 5 
(cinco) dias, as respectivas Comissões 
Executivas, que terão a segUinte com­
posição: 

I - Comissão Executiva Municipal: 
um presidente, um vice-presidente, 
um se6retário, um tesoureiro e o lí­
der da bancada na Câm:ua Munici­
pal; 

II - Comissão Executiva Regional: 
um presidente, um primeiro e um se- . 
gundo vice-presidentes, um secretá­
rio-geral, um secretário, um tesourei­
ro, o líder da bancada na AssembléIa 
LegIslativa e dois vogais; 

III - Comissão Executiva Nacio­
nal: um presidente, um primeiro, um 
segundo e um terceiro vice-presiden­
_tes, um se.cretário-geral, um primeiro 
e um segundo secretários, um pri­
meiro e um segundo tesoureiros, os 
líderes de bancada na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, e 
quatro vogais. 

§ 1.° - Nos Territórios Federais, a 
inexistência do líder de bancada será 
suprida por mais um vogal na Co­
missão Executiva. 

§ 2.° - Juntamente com os mem­
bros da Comissão Executiva serão es­
colhidos suplentes, para exercício em 
casos de impedimento ou vaga. 

§ 3.° - Nos casos a que se refere 
a parte final do parágrafo anterior, 
os membros eleitos da Comissão Exe­
cutiva serão substituídos segundo a \ 
ordem decrescente de colocação, con­
vocando-se suplentes na medida ·em 

que seja necessário para completar a 
composição do órgão. 

§ 4.° - Cada partido poderá cre­
denciar, respectivamente:-

-I - 3 (três) delegados perante o 
Juízo Eleitorai; # 

II - 4 (quatro) delegados peran­
te o. Tribunal Regional; 

lI! - 5 (cinco) delegados peran­
te o Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 5.° - Os delegados serão regis­
trados no órgão competente da Jus­
tiça Eleitoral, a requerimento do pre­
SIdente do respectivo diretório. 

§ 6.° - Os delegados credenciados 
pelos Diretórios Nacionais represen­
tarão o partido perante quaisquer 
Tribunais ou Juízes Eleitorais; os cre­
denciados pelos Diretórios Regionais,' 
sàmente perante o Tribunal Regional 
e os Juízos Eleitorais do respectivo 
Estado Otl Território Federal; e os 
credenciados pelo Diretório Munici­
pal, sàmente perante o Juízo E~eito­
ral da Zona, 

Art. 59 - Para os Estados onde 
não houver DIretório Regional orga­
nizado, a Comissão Executiva do Di­
retório Nacional designará uma Co­
missão provisória, constituída ae 7 
(sete) membros, presidida por um dê­
les, indicado no ato de designação, 
que se iJ,1.cumbirá, com a competên­
cia de DIretório e .de ComIssiio Exe­
cutiva Regional, de organizar e diri­
gir, dentro de 60 (sessenta) difl,s, a 
Convenção Regional. 

§ 1.° - Onde não houver Diretó­
rio Municipal organizado, a Comis­
são Executiva Regional designará 
uma comissão provisória de 5 (cinco) 
membros, eleitores do Município, sen­
do um dêles o presidente, a qual se 
incumpirá de organizar e dirigir a 
Convenção, dentro de 30 (trip.ta) dias, 
e exercerá as atribuições de Diretó­
rio e de Comis'são Executiva locais. 

§ 2.° - Quando fôr dissolvido o Di­
retório Nacional ou Regional será mar­
cada convenção para, dentro de 30 
l trinta) dias, eleger o nôvo órgão, 
Nesse período dirigirá o partido uma 
Comissão . Provisória, com pOdêres 
restntos à preparação da convenção. 

§ 3.° - Na hipótese do parágrafo 
anterior, se faltar menos de um ano 
para o término de mandato no ór­
gão dissolvido, a Comissão Provisó­
ria o completará. Nesse caso, deverá 
ter o mesmo número de membros fi­
xado para o Diretório, representando­
se as correntes partidárias na propor­
ção vel'lfieada na Convenção. 

Art. 60 - As Comissões Executivas 
dos Diretórios Municipais, Regionais 
e Nacionais cabe convocar as con­
venções que, com a assistência e na 
conformidade das instruções da Jus­
tlça Eleitoral, deverão. escolher os 
candidatos a cargos eletivos, respec­
tivamente, dos Municípios, Estados e 
Terntórios Federais, e tomar outras 

deliberações previstas 110 estatuto do 
partido. 

Parágrafo único - Em Município 
de mais de 1 (um) milhão de habi -" 
tantes, a Convenção Municipal para 
escolha de candidatos a cargos ele­
tivos será convocada pela Comissão 
Executiva Regional. 

Art. 61 - Para efeito do disposto 
no artigo anterior. constituem a Con­
venção Municipal: 

I - os membros do Diretório Mu­
nicipal; 

II - os vereadores, deputadOS e 
senadores com domicílio eleitoral no 
Município; 

III - os delegados à Convenção 
Regional; 

- IV - 2 (dois) representantes de 
cada diretório distrital organizado; 

V - um representante de cada de­
partamento existente. 

§ 1.0 -;- Em municípios de niais de 
1 (um) milhão de habitantes, cons­
tituem a Convenção Municipal: 

I - os mandatários indicados no 
número II do caput dêste artigo; • 

II - os delegados dos diretórios de 
unidades administrativas ou zonas 
eleItorais equiparadas a Município, 
escolhidos na forma prevista no art. 
40 desta lei, no que couber. '.' 

TíTULO V 
Da Filiação Partidária 

Art. 62 - Sàmente poderão filiar­
se aos Partidos os brasileiros: 

I - que estiverem no gôzo dos ai-
reItos políticos; , 

II - que não tenham sofrido sus­
rensão de seus direitos políticos, com 
fundamento em Ato Institucional. 

Art., 63 - A 'fIliação partidária far­
se-á em fichas padrol1lzadas, forne­
cidas pela Justiça Eleitoral. 

Art. 64 - O cidadão inscrever-se-á 
no Diretório do Município em que fôr 
eleItor. 

Parágrafo únic;) - 'Não existindo 
Diretório Municipal, o interessado 
inscrever-se-á ,no Diretório Regional 
ou junto à Comissão Provisória a que 
se refere o § 1.0 do art. 59. 

Al't. 65 - A ficha de filiação será 
preenchida e assinada pelo eleitor, em 
3 (três) vias. 

§ 1.0'_ Qualquer eleitor filiado ao 
Partido poderá impugnar pedido de 
filiação partidária no prazo de 3 (três') 
dIas da data do preenchimento da fI­
cha, assegurando-se ao impugnado 
Igual prazo, para contestar. 

§ 2.° - Esgotado o prazo para con­
testação, a Comissão Executiva deci­
dirá dentro de 5 (cinco) dias. , 

§ 3.° - Da decisão denegatória de 
filração, que será sempre motivada, 
cabe recurso dlreto à Comissão Exe­
cutiva Regional, a ser interposto den­
tro de 3 (três) dIas, salvo na primei­
ra hipótese do parágrafo único do 



artigo anterior, quando caberá recur­
so, no mesmo prazg, à Comissão Exe-
cutiva Nacional. -

§ 4.° - Deferida a filiação; a Co­
missão Executiva enviará, dentro de 
3 (três) dias, as fichas à Justica Elei­
toral que, após conferi-las e autenti­
cá-las, arquivará a primeira via, de­
volv;erá, no mesmo prazo, a segunda 
à Comissão Executiva Municipal, e 
entregará a terceira ao filiado. 

§ 5.° - Considerar-se-á' deferida a 
fillação, caso a Comissão Executiva 
não se pronuncie del~trQ do prazo re­
ferido no § 2.° 

§ 6.° - Na" hipótese do parigrafo 
úmco do artigo anterior, a ficha de 
filiação partidária será enviada ao 
Tribunal Regional Eleitoral, para os 
fins de que trata o § 4.° dêste artigo. 

§ 7.0 
_ Onde inexistir Diretório 

Municipal, a primeira via da ficha fi­
cará arquivada no cartório da zona 
eleitoral do filiado, e a segunda' será 
devolvida à Comissão Executiva Re­
gional, que a transferirá à Comissão 
Provisória municIpal. 

Art. 66 - Ao receber as fichas de 
fillação, o escrivão eleItoral tomará 
as seguinte providências: 

I - verIficará a autenticidade dos 
dados delas c~nstantes; 

II - submetê-Ias-á, em caso de ve­
rificação da regularidade, ao visto do 
Juiz Eleitoral, para os efeitos men­
cionados no § 4.° do artigo anterior; 

IH - anotarã, no fichário geral dos 
eleitores da Zona, a data da filiacão 
e a sigla d~ Partido. . 

Art. 67 - O filiado que quiser des­
ligar-se do Partido fará comunicacão 
escrita à Comissão ExecRtIva e' ao 
Juiz Eleitoral da Zona. 

§ 1.° - Após decorridos 2 (dois) 
dias da data da entrega da comuni­
cação, o vínculo partIdário tornar­
se-á extinto, para todos ,os efeitos. 

§ 2.° - A Justiça Eleitoral poderá 
determinaJ; de ofício o cancelamento 
da filiação partidárià, quando verifi­
car a sua coexistência em outro Par­
tido. 

§ 3.° - Desligado de um Partido e 
filiado a outro, o eleitor só pOderá 
candidatar-se a cargo eletivo após o 
decurso do prazo de 2 (dois) anos da 
data da nova filiação. 

Art. 68 - Transferido o título do 
eleItor para outro Mumcípio, em qual­
quer Estado ou Território Federal, a 
Justiça Eleitoral retirará a respectiva 
ficha de -filiação e a remeterá ao nô­
vo domicílio eleitoral, dando ciência 
à Comissão Executiva 'que tenha ad­
mitido o filiado. 

Pilrágrafo único - Na hipótese pre­
vista neste artigo a Comissão Exe­
cutiva remeterá ao órgão correspon­
dente do Partido no nôvo município 
a via da ficha de filiação partidária 
em seu poder. 
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Art. 69 - O cancelamento da filia­
ção partidária verificar-se-á, auto­
màticamente, nos casos: 

I - 'de morte; 
H - de perda dos direitos políticos; 
IH - de suspensão dos direitos po-

líticos nos têrmos do número H, do 
art. 62; 

IV ~ ,de expulsãà. 
ParágrafO único - Será, ainda, ex­

cluído do Partido o filiado que se de­
smteressar da atividade ,partidária, 
pela f a I t a de comparecimento sem 
causa justIficada por escrito, em cada 
oportunidade, a 3 (três) convj:mções 
consecutivas. 

TÍTULO VI 

Da Disciplina Partidária 

CAPÍTULO I 
Da Violação dos Deveres Partidários 

Art. 70 - Os filiados ao Partido que 
faltarem a seus deveres de disciplina. 
ao respeito a princípios programáti­
cos, à probidade no exercício de man­
datos ou funções partidárias ficarão 
sujeitos às seguintes medidas disci­
plinares: 

I - advertência; 
II - suspensão por 3 (três) a 12 

(doze) meses; 
HI - destitui cão de função em ór­

gão partidário; • 
IV,- expulsão. 
§ 1.0 - Aplicam-se a advertência 

e a suspensão às infrações primárias 
de falta ao dever de disciplina. 

§ 2.° - Incol'1~e na destituição de 
função em órgão partidário o respon­
sável por improbidade ou má exação 
no seu exercício. ' 

§ 3.0 
- Ocorre a expulsão por inob­

servância dos princípios programáti­
cos, infração às disposições desta Lei 
'ou qualquer outra em que se reconhe­
ça extrema gravidade. 

§ 4.° - As medidas disciplinares de 
suspensão e destitUIção implicam 'na 
perda de qualquer delegação que o 
n:embro do Partido haja recebido. 

§ 5.° - A expulsão somente pode 
ser determinada por maioria absoluta 
de votos do órgão competente do Par­
tido. 

§ 6.° - Da decisão que impuser pe­
na disciplinar ,caberá recurso,' com 
efeito suspensivo, para o órgão hie­
ràrquicamente superior. 

§ 7.° - Dá 'decisão absolutória ha­
verá recurso de ofício, para o órgão 
hieràrquicamente superior. 

Art. 71 - Poderá ocorrer a dissolu­
ção de dIretório ou a destituição de 
Comissão Executiva, nos casos de: 

I - violação do Estatuto, do pro­
grama ou da ética partidária, bem co­
mo de desrespeito a qualquer delibe­
ração reg1:1larmente tomada pelos ór­
gãos superiores do Partido; 

II - indisciplina partidária. 

§ 1.° - A dissolução ou destituição 
somente se verificará mediante deli­
beração por maioria absoluta dos 
membros do Diretório imediatamente 
s'.lper1or. 

§ 2.° - Da decisão cabe recurso, no 
prazo de 5 (cinco)' dias, para o Dire­
tório hieràrquicamente superior e, 
para a Convenção Nacional, se o ato 
fãr do Diretório Nacional. 

§ 3.° - As decisões proferidas em 
grau de recurso são ll'recorríveis. 

CAPíTULO II 
Da Perda do Mandato por 

Infidelidade Partidária 
Art. 72 - O Senador, Deputado Fe­

deral, Deputado Estadual ou Vere a­
d.or que, por atitude ou pelo voto, se 
opuser às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelos órgãos de direção 
partidária ou deixar o Partido sob 
cuja legenda foi eleito, perderá o 
mandato. 

Parágrafo único - Equipara-se a 
renúncia, para efeito de convocação 
do respectivo suplente, a perda de 
mandato a que se refere êste artigo. 

Art. 73 - Consideram-se diretrizes 
legitimamente estabelecidas as que 
forem fixadas pelas Convenções ou 
Diretórios Nacionais, RegionaiS ou 
MUl1lClpais, convocados na forma do 
estatuto e com observância do quorum 
da maioria absoluta. 

§ 1.0 - As' diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos de direção partidária se­
rão arquivadas no prazo de 10 (dez) 
dias: 

I - se emanadas das Convéncões 
ou Diretórios Nacionais', na Secréta­
ria do Tribunal SuperIOr Eleitoral; 

rI - se emanadas das Convenções 
ou Diretórios Regionais, nas Secreta­

.rias dos respectivos Tribunais Regio­
nais Eleitorais; e 

HI - se emanadas das Convenções 
ou Diretólios Municipais, nos cartó­
rios dos respectivos Juízos eleitorais. 

§ 2.° - Os órgãos partidários não 
poderão traçar diretnzes contrárias às 
estabelecidas pelos que lhes forem su-
periores. , 

§ 3.° - Da deliberação que estabe­
lecer diretriz ou disciplina de voto, 
poderá o interessado interpor recur­
so, no prazo de 5 (cinco) dias, direta­
mente ao diretório partidário de hie­
rarquia superior. 

§ 4.° - Se considerar necessário, o 
Diretório poderá enviar cópia do ape­
lo e dos documentos que o instruem 
ao órgão recorrido para aduzir as suas 
razões) no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do receoimento. 

§ 5.° - Findo o prazo, com ou sem 
razões, o Diretório Julgará (} recurso, 
dentro em 15 (quinze) dias. 

§ 6.° - O recurso não tem efeito 
suspensivo. 

Art. 74 - Considera-se também des­
cumprimento das diretrizes legitima-
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mente estabelecidas pelos órgãos de 
direção partidária: ' 

I - deixar ou abster-se, proposita­
damente, de votar em deliberação par-
lamentar; . 

II - criticar, fora das reuniões re­
servadas dJ partiçlo, o programa ou 
as diretrizes partidárias; 

Hr - fazer propaganda de candi­
dato la cargo eletivo inscrito por ou­
tro Partido ou, de qualquer forma, re­

-comendar seu nome' ao sufrágio do 
eleitorado; e 

IV - fazer alianca ou acórdo com 
os filiados de outro· Partido. 

Art. -75 - A perda de mandato do 
parlamentar será decretada pela Jus­
tiça Eleitoral, mediante representa­
ção cl,o Partido, ajuizada no prazo de 
30 (trinta) dias, contados: 

T - da investidura do representado 
no cargo eletivo, se o ato que possa 
caracterizar a mfidelidade partidária 
tiver sido praticado após o registro de 
sua candidatura, e antes da posse; e 

II - do conhecimento do ato que 
, . caracterize a infidelidade partrdária, 

se posterior à posse. 
Art, 76 - São partes legitimas pa­

ra ajuizar a representação perante a 
Justiça EleItoral, os Diretórios Nacio­
nal, Regional e MuniClpal, ou suas Co­
missões Executivas, para decretação 
de perda -do mándato de Senador ou 
Deputado Federal, de Deputado Esta­
dual e de Vereador, se deixarem o 
Partido sob cUJa legenda foram di­
plomados, ou se daqueles órgãos' ou 
respectivas convenções tiver emanado 
a dIretriz descumprida. 

§ 1.0 - Se, decorrido o prazo esta­
belecido no artigo anterior, não hou­
ver sido ajuizada a representação, po­
derá esta ser proposta, nos 30 (trin­
ta) dias subsequentes: 

r - pelo Diretório Nacional, no ca­
so de perda de mandato de Deputado 
Estadual ou de diretriz emanada da 
Convenção,ou do Diretório Regional; e 

II - pelO Diretório Regional, no 
caso de perda de mandato de Verea­
dor ou de diretriz emanada da Con­
venção ou do DIretório Municipal. 

§ 2.° - Quando se tratar- de 'Sena­
dor ou Deputado Federal, mesmo que' 
a diretriz descumprida seja do .DIre­
tório ou da Convenção Regional, so-;­
mente o Diretório Nacional pode re­
presentar ao Tribunal SuperIor Elei­
toral, depois de decidir sóbre a pro­
cedência do pedido, devidamente ins­
truído, que lhe encaminhar ó Diretó­
rio Regional. 
. Art. 77 - Quando se tratar de ato 

de mfidelidade praticado por Verea­
dor, a representação de que trata o 
art. 75 somente pOderá ser apresen­
tada mediante a aquiescência prévia 
da Comissão Executiva. Regional, cuja 
decisão será irrecorrível. 

Art. 78 -::- O processo e julgamento 
da representação do Partido Político, 

para a decretação da perda do man­
dato do parlamentar que tiver prati­
cado ato 'de ll1fIdelidade partIdária, 
caberá: ' '" 

I - ao Tribunal Superior Eleitoral, 
se a representação fór dirigida contra 
Senador ou Deputado Federal; . 

II - ao Tribunal Regional Eleito­
ral, se a representação fór dirigiria 
contra Deputado Estadual ou Verea­
dor. 

Art. 79 - A representação, dirigida 
ao. Tribunal competente,. deve conter 

, a. exposição' dos fatos e o fundamento 
de direito, concluindo por pedir ,a de­
cretação de perda do mandato. . 

Parágrafo único - A representação 
será instruída, quando fôr o caso, com 
certidão do teor da diretnz 'partidária 
devidamente arquivada. . . 

Art. 80 - Feita a citação do repre­
sentado, terá êste o prazo de 10 (dez) 
ruas para contestar o pedido. 
, i\,rt. 81 - Em, seguida, o Relator de­
signará audiência de instrução, sendo 
facultada às partes a produção das 
provas que indicaram na representa­
ção e na contes~ação. 

Art. 82 - Finda a instrução, o ·re­
lator dará vista, sucessivamente, ao 
representante e ao representado, para 
razões finais, no pí:azo de 5 (cinco) 
dIas, ouvindo-se a segmr, no mesmo 
prazo, o Procurador EleItoral.: 

§ 1.° - Esgotados os prazos, o Rela­
tor terá 20 (vinte) dias para ordenar 
a inclusão do procellso na pauta de 
JUlgamento do Tribunal. , 

§ 2.° -'- Na s,essão de, julgamento, 
após o relatório, cada uma das partes 

. e o Procurador Eleitoral poderão, no 
prazo improrrogável de 2Q (vinte) mi­
nutos. sustentar oralmente as suas 
razões. 

§ 3.° - Na redação e publicação do 
acórdão observª,r-se-á o disposto nos 
arts, 273' e 274 da' Lei n.O 4.737; de 15 
de Junho de 1965. '. 

Art. 83 - Do julgamehto da repre­
sentação pelo Tribunal Superior Elei­
toral ou pelos Tribunais Regionais, 
cabem embargos ao próprio Tribunal, 
se houver pelo mehos 2 (dois) votos 
divergentes. :. 

§ 1.0 - Os embargos serão opostos 
no prazo de 3 (três) dias da publica­
ção do acórdão, perante a Secretaria 
do Tribunal, e juntos aos autos, inde­
pendentemente de despacho. 

§ 2.° - Feita a distribuição, que não 
poderá recair no Juiz que tiver ante­
riormente relatado o feito, os autos 
serão conclusos ao nôvo relato'r: que 
admitir ou não os embargos, em 24 
(vinte e 'quatro) horas. . j 

§ 3.° - Se não fôr caso de embar­
gos, o Relator decidirá de planó, ca­
bendo desta deCIsão agravo de petição 
para o Tribunal em 48 (quarenta e 
oito) horas da publicação do despa-, 
cho denegatório, para julgamento na 
primeira' sessão. 

§ 4.° - -Admitidos os embargos, 
abrirá a Secretaria vista ao embar­
gado, para impugnação no prazo de 
3 (três) dias. ' 

§ 5.° - Decorrido o prazo do pará­
grafo antenor, a Secretaria abl'lrá 

-vista ao Procurador Eleitoral, para 
opinar no prazo de, 3 (tr\êsl dias. 

§ 6.° - No julgamento dos "embar­
gos observar-se-á o qisposto nos pa­
rágrafos 1.0, 2.° e 3.° do artigo :ante-
1'101'. 

. Art. 84 - Das decisões dos Tribu­
nais Regionàis EÜütoráis em grau de 
embargos ou, se incabíveis, das que 
julgarem originàriamente a represen­
tação, caberá recurso especial para o 
Tribunal Superior Eleitoral, quando: 

I - forem proferidas contra ex­
pressa dIspOSição ,de lei; 

II - ocorrer divergência na ll1ter-
· pretação de l~i entre dois ou mais Tri­
'bunais Eleitórãis. 

Parágrafo único - No processo e 
julgamento do recurso espeCIal, obser­
var-se-á o disposto nos artigos 278 e 
279 da LeI n.o 4.737, de 15 de Julho de 
1965, 

Art. 85 - Serão recebidos, com efei­
to suspensivo, os recursos pr!3vistos 
nos artigos 83 e 84 desta Lei. 

Art. 86 - O órgão dó Ministério Pú­
blico junto à Justiça Eleitoral intervi­
rá em todos os têrmos do processo, 
para fiscalizár a fiel aplicação da lei, 
podendo inclusive interpor recurso. 

, Art. 87 - No que não contrariar o 
disposto no presente Capítulo, será 
observado subsIdiàriamente, no pro­
ces,so e Julgamento, o Código de Pro­
cesso Civil. 
, Art. 88'- Julgada procedente a re­

presentação, por decisão transitada 
· em julgado ou de que não caiba recur­
so com efeito suspensivo, o Tribunal 
comunicará à, Mesa da Casa legislati­

, va a que pertencer o repre~entado. a 
qual declarará imedIatamente a per-o 
da do mandato. 

! 
TíTULO VII 

Das Financas e da Contabilidade 
dos Partidos 

Art. 89 - Os Partídos organizarão 
as respectivas finanças, com vista às 
suas finalidades, devendo, em conse­
qüência, incluir nos seus estatutos 
preceitos que: 

r - habilitem a fixar e apurar as 
· quantias máximas que poderão des­

pender na propaganda partidária e 
na de seus candidatos; 

. II - fixem os limites das contribui­
ções e auxílios de seus filiados; 

§ 1.0 - Os Partidos deverão manter 
rigorosa escrifuração de suas receit:ls 
e despesas, indicando-lhes a origem e 
aplicação .. 

§ 2.° - Os livros de contabilidade 
do Diretório Nacional serão 'abertos, 
encerrados e rubricados, em tôdas as 
fôlhas, 110 Tribunal Superior Eleitoral. 
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§' 3.° - O Tribunal Regional Eleito­
ral e o Juiz Eleitoral exercerão a 
mesma atribuição quanto aos livros de 
contabilidade dos Diretórios do res­
pectivo Estado ou Territórios e dos 
Diretórios municipais das respectivas 
zonas. 

Art. 90 - Os Partidos serão obriga­
dos a enviar. anualmente, à Justiça 
Elei't'oral, o balanço financeiro do 
exercício findo. 

Art. '91 - É vedado aos Partidos: 
I - receber, direta ou indiretamen­

te, contribuição ou auxílio pecuniário 
ou estimável em dinheiro, inclusive 
através de publicidade de qualquer 
espéCie, procedente de pessoa ou enti­
dade estrangeira; 

II - receber recursos de autorida­
de ou órgãos públicos, ressalvadas 'as 
dotações referidas nos números I e II 
do artigo 95, e no artigo 96; 

UI - receber, direta ou indireta­
mente, auxílio ou contribuição, inclu­
sive através de publicidade de qual­
quer espécie, de autarquias, emprêsas 
pÚblicas ou concessionárias 'de servi­
ço, sociedades de economia mista e 
fundações instituídas em virtude de 
lei e para cuj os recursos concorram 
órgãos ou entidades governamentais; 

IV - receber, direta ou indireta­
mente, sob qualquer forma ou pretex­
to, contl'lbuição, auxilio ou recurso 
procedente de emprêsa privada, de fi­
nalidade lucrativa, entidade de classe 
ou sindical. 

Art. 92 - São ilícitos os recursos fi­
nanceiros de que trata o artigo ante­

. rio r, assim como os auxílios e contri­
bUIções, cuja origem não seja men­
cionada ou esclarecida. 

Art. 93 - A JústIca Eleitoral exer­
cerá fiscalização sôbre o movimento 
financeirQ dos Partidos, compreenden­
do recebimento, depósito e aplicação 
de recursos. inclusive escrituracão 
contábil, fazendo observar, entre óu­
tras, as seguintes normas: 

I - obrigatoriedade de só recebe­
rem ou aplicarem recursos financei':' 
ros em campanhas políticas, determi­
nados dirigentes dos Partidos e Co­
mitês legalmente constituídos e regis­
trados para fins eleitorais; 

II - caracterização da responsabili­
dade çlos dirigentes de Partidos e co­
mitês, inclusive do tesoureiro, que res­
ponderão civil e criminalmente por 
quaisquer irregularidades; 

III - escrituração contábil, com do­
cumentação que comprove a entrada 
e saída de dinheiro ou bens, recebidos 
e aplicadOS; 

IV - obrigatoriedade de ser con­
s~rvada pelos Partidos e comitês a 
documentação comprobatória de suas 
prestações de contas, por prazo não 
inferior a I> (cinco) anos; 
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V - obrigatoriedade de depositar, 
no Banco do Brasil, Caixas Econômi­
cas Federal e Estaduais, ou socieda­
des bancárias de economia mista, os 
fundos financeiros dos Partidos. ou 
comitês e, inexistindo êsses estabele­
cimentos, no banco escolhido. pela Co­
missão ExecutIva, à ordem conj unta 
de um dirigente e de um tesoureiro 
do Partido: . 

VI - obrigatoriedade de prestação 
de contas pelos Partidos políticos e 
comitês. ao (lncerrar-se oada campa­
nha eleitoral: 

_ VII - organização de comitês inter­
partidários de inspeção, bem como pu­
blicidade ampla de suas conclusões e 
relatórios sôbre as investigações a que 
procedam; 

VII - obrigatoriedade de remessa 
das prestações de contas, de que trata 
o número VI, aos comitês interparti­
dários de inspeção ou, ainda. às co­
missões parlamentares de inquérito 
que solicitarem; 

IX - exigência de registro dos co­
mitês que pretendam atuar nas cam­
panhas eleitorais, bem assim dos res­
ponsáveis pelos recursos financeiros a 
serem recebidos ou aplicados; e 

X - fixacão, nos pleitos eleitorais, 
de limites' para donativos, contribui­
ções ou despesas de cada comitê. 

§ 1.0 - Os comitês de que trata o 
número I dêste artIgo serão constitUÍ­
dos por partidários que não disputem 
qualquer cargo eletivo. 

§ 2.° - Nenhum candidato a cargo 
eletivo, sob pena de cassação do res­
pectivo registro, poderá efetuar, indi­
vidualmente, despesas de caráter elei­
toral, inclusive com alistamento, ar­
regimentação. propaganda e demais 
atividades definidas pela Justiça Elei­
toral, devendo processar todos os gas­
tos através dos Partidos ou comitês. 

§ 3.° - Os Tribunais Regionais Elei­
torais determinarão o acesso de tôdas 
as agremiações políticas aos meios de 
comul1lcação, mesmo a DIretórios que 
se encontrem em outra jurisdição. 

§ 4.° - O Tribunal Superior Eleito­
ral baixará instruções para o cumpri­
mento do dISpOSto neste artigo. _ 

Art. 94 - O'Tribunal Superior Elei­
toral e os Tribunais Regionais Elei­
torais, à vista de denúncia de man­
datário ou delegadO do Partido, com 
firma reconhecida, ou de representa­
ção do Procurador-Geral ou Regio­
nal, ou de iniciativa do Corregedor, 
determinarão o exame da escritura­
ção de PartIdo e a apuração de qual­
quer ato que VIOle as prescrições le­
gaIS.OU estatutárias a que, em maté­
ria f'inanceira, aquêles ou seus filiados 
estej am suj eitos. 

ParágrafO único - O Tribunal Su­
pericr Eleitoral, sempre que julgar 
conveniente, mandará verificar se os 
Partidos estão observando os precei­
tos legais e estatutários atinentes a 
obtenção e aplicação dos seus recur­
sos. 

TíTULO VIII 
Do Fundo Partidário 

Art. 95 - O fundo especial de assis­
tência financeira aos Partidos políti­
cos será constituído: 

I - das multas e penalidades apli­
cadas nos têrmos do Código EleItoral 
e leis conexas; 

II -;- dos recursos financeiros que 
lhe forem destinados por lei, em ca­
ráter permanente ou eventual; 

III - de doações particulares. in­
clusive com a finalidade de manter o 
instItuto a que se refere o art. 118, nu­
mero V. 

,Art. 96 - A previsão orçamentária 
de recursos para o fundo partidário 
deverá ser consignada, no Anexo do 
Poder Judiciário, ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

§ 1.° - Os créditos a que se refe­
rem êste artigo e o número II do arti­
go anterior serão registrados 110 Tri­
bunal de Contas e automàticamente 
dIstribuídos ao Tesouro Nacional. 

§ 2.° - O Tesouro Nacional, conta­
bilIzando-os como fundo partidário, 
colocará os créditos no Banco do Bra­
sil S.A., trimestralmente, em conta 
especial, à disposição do Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

Art. 97 - O Tribunal Superior Elei­
toral, dentro de 30 (trinta) dias. a 
contar da data do depósito a que se 
refere o § 2.0 do artigo anterior. fará 
a respectiva distribuição aos Diretó­
rios Nacionais dos PartIdos, obedecen­
do ao seguinte critério: 

I - 20% (vinte por cento) do total 
do fundo partidário serão destacados 
para entrega, em partes iguais, a to­
dos os Partidos; 

; II - 80% (oitenta por cento) serão 
dIstribuídOs proporcionalmente ao nú­
mero de mandatários que tiverem na 
Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único - Nos cálculos de 
proporção a que alude êste artigo, to­
mar-se-á por base a filiação partidá­
ria que constar da diplomação dos 
candidatos eleitos. 

Art. 98 - Da quota recebida, os Di­
retórios Nacionais redistribuirão. den­
tro de 30 (trinta) dias, 80% (oitenta 
por cento), no mínimo" às suas seções 
regionais, em proporção ao número de 
representantes de que estas dispuse­
rem nas Assembléias Legislativas. ob­
servado o disposto no parágrafo único 
do artigo anterior. 

Parágrafo único - O Diretório Re­
gional de Território Federal será con­
templado com a menor quota desti­
nada à seção regional de Estado. 

Art. 99' - Da quota recebida. os Di­
retórios Regionais, dentro de 3 (três) 
meses, redistribuirão 60% (sessenta 
por centol aos Diretórios MuniCipais, 
proporéionalmente ao número de le­
gendas federais que o Partido tenha 
obtido na elelção anterior em cada 
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Município ou em unidade administra­
tiva a êle equiparada. 
, Art. 100 - A existência de Diretó­

rios Partidários será aferida pelo· re­
gistro, dentro 'do pra:w do mandato 
partidário, em órgã.o competente da 
Justiça Eleitoral. 

Art. 101 - Em caso de cancelamen­
to ou caducidade do registro do Dire­
tório Nacional do Partido, a quota 
que lhe caberia reverterá ao fundo 
partidário; se as mesmas circuns­
tâncias ocorrerem com o Diretório 
Regional, a reversao far-se':'á em be­
nefício do Diretório Nacional; e, se, 
com o Diretório Municipal, sua quota 
~erá adjudicada ao Diretório Regio-, 
naI. 

Art. 102 - Os depósitos e movi­
mentação <lo Fundo' Partidário serã,o 
feitos obrigatoriamente, nos estabele­
cimentos de que trata 'o número V 
do art.· 93. . 

Art. 103 - Os' recursos não orça­
mentários do Fundo Partidário serão 
recolhidos, em conta especial, no Ban­
co do Brasil S.A .• à disposição do Tri­
bunal Superior Eleitoral e por êste 
incorporados ao produto da contri­
buição orçamentária, para efeito da 
c:listribuiç~o prevista no art. 97. 

Art. 104 - ,A aplicação das contri­
buições destinada,s aos Diretórios se­
rá decidida em reunião, plenária. 
" Art. 105 - Os recursos oriundos do 
Fundo Partidário serão aplicados: 

I - na' manutençã,o das sedes e 
serviços dos Partidos, ,redado o pa­
gamento de pessoal a qualquer tí­
tulo; 

II - na propaganda doutrinária e 
política; 

III - no alistamento e eleiçã,o; 
IV - na fundação e manutenção 

do instítuto a que se refere o núme­
ro V do art. 118. 

Art. 106 - Os. Partidos prestarão 
contas, anualmente, ao Tribunal de 
Contas da União, da aplicação dos re­
cursos recebidos no e),ercício ante-

. rior. 
\ § 1.° - As prestações de contas de 
cada' órgão' (municipal, regional ou 
nacionài) serão feitas 'em vdlumes 
distintos e remetidos ao Tribunal Su-
perior Eleitoral. ' 

§ 2.° - O Trib,unal Superior verifi­
cará se a aplicação foi realizada nos 
têrmos do Código Eleitoral e desta Lei 
e, com relatório que verse apenas sô­
bre êste assunto,' encaminhará a 
prestação de· contas para exame e jul­
gamento do Tribunal de Contas da 
União. " 

§ 3.° - Os Diretórios serão respon­
sáveis pela aplicaçã,o dos recursos do 
Fundo Partidário. 

§ 4.° - A falta de prestação de con­
tas ou a sua desaprovação, .total ou 
parcial, ill1plicará na perda do áirei1:9 
.a.o.rec'jlbimento ,de novas quotas e su-

jeitará a ,responsabilidade civil e cri­
minal os. membros das Comissões Exe­
cutivas dos Diretórios' faltosos. 
,§ 5.° -- O órgão tomador de contas 

poderá converter o julgamento em di­
ligência, para que o Diretório as re­
gularize. 

§ 6.° - A Corregedoria da Justiça 
Eleitoral poderá, a qualquer tempo, 
proceder à investigação sôbre a aIJli­
cacão do' Fundo Partidário 'em esfera 
nacional, regional ou municipal, ado­
tando' as 'providências recomendáveis. 

Art. 107 - Contra resoluções -do 
Tribunal Superior Eleitoral a respeíto 
do Fundo Partidário, os Diretórios 
nacionais poderão opor í'eclamações 
fundamentadas, dentro de 30 (trinta) 
dias, para a mesma instância judi­
cial. 
" 'Art. '108 -, b Tribunàl 'Superior 
Eleitoral expedirá ipstruções' espe­
ciais sôbre o' Fundo Partidário e sua 
aplicação. , 

Art. 109 - Os ,Partidos g,ozarão de 
isenção de impôsto de qualquer natu­
reza e de gratuidade na publicação 
de atas das reuniões convocatórias 
para' funcionamento de órgãos, do­
cumentos relativos à vida jurídica e 
financeira,' é editaís, súmulas ou pe­
quena,s notas informativas, na im­
prensa oficial existent'e na' cidade 
onde estiverem' sediados seus órgãos 
de deliberação e direção, de acôrdo 
com instruções a serem baixadas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

TíTULb IX 
Da Fusão e da Incorporação 

, , dos Partidos ' 
Art. 110 - Por deliberação das con-

venções nacionais, dois ou mais Par­
tidos poderão funçlir-se num. só , ou 
incorporar-se um ao outro. 

§ 1.° - No primeiro caso, observar­
se-ão as seguintes normas: 

I - os Diretórios dos PartIdos ela­
I borarão projetos comuns d~ estatuto 

e programa; 
II - os Partidos reunidos em uma 

só convenção nacional, por maioria 
absoluta, votarão os projetos e elege­
rão o Diretório Nacional que promo­
verá o registro do nôvo Partido. 

§ 2.° - No caso de incorporação, 
caberá ao Partido que tiver a inicia­
tiva de propô-la, deliberar por maio­
ria absoluta de votos, em convenção 
nacional, sôbre a adoção do estatuto 
e do programa de outra agremiação. 
Concordando com aquêles, far~se-á, 
em convenção naCional conJunta, a 
eleição do nôvo Diretório Nacional. 

TíTULO X 

Da 'Extinção dos Partidos ' 
Art. 111 - Extinguir-se-á o ParÜdo . 

político por deliberação de 2/3 (dois 
terços) dos membros da, Convenção 

. Nacional" especiahhente convocada, a 
qual requererá ao Tribunal SupeL:íor 
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Ele~toral o cancelamento do seu re-
gistro. . 

Art. 112 - Sem cancelado o .regis­
tro do Partido que; por sua ação, vier 
a contrariar os princípios" referidos 
no art, 5.° 

Art. 113 - O cancelamento previs­
to rio artigo anterior só se J,ornará 
efetivo em virtude de decisã,o"transi­
tada em Julgado do TribunaÍ. ~upe­
rior Eleitoral, proferida em pÍ'9cesso 
regular, no qual se assegure ao Par­
tido interess,ado, a mais ampla, çle­
fesa. 

,§ 1.° - São partes legítimas pa:­
ra,ajuizar li ação de cancelamen~o o 
Procurador-Geral EleItoral e o DIre­
tório Nacional de Partido político .. 

§ 2.° - O Procurador-Geral Elei­
toral atuará de ofício ou mediante 
representação de qUlq,lquer ele~tor" 
, § 3.° - Observar-se-á; quanto ao 

rito, o disposto nos artigos 19' a 83 
desta Lei. 

Art. 114 - Cancelar-se-á ainda o 
registro do Partido que não satisf~zer 
as seguintes condições: 

I - apresentação de proyas ao 
Tribunal Superior Eleitoral de que 
constituiu legalmente Diretórios, Re~ 
gionais em, pelo menos, 12 (doze). Es-
tados; '. 

II - elelcão de 12 (doze) Depu­
tados Federais, d1stribuídos por 7 (se-
te) Estados, pelo menos; , 

III - votacão de legenda de 5% 
(cinco por cento) do eleitoraçlo, em 
pleito geral para a Câmara dos Depu": 
tados, distribuídos, pelo menos, em 7 
(sete) Estados, com, o mínimo de 7% 
(sete por cento) em cada um dêles', 

§ "1.° - O cancelament{) do registro 
do Partido que nã,o satisfizer as con­
dições preVistas neste artigo, será 
processado de ofício, pelo Tribunal 
Superior EleitQral, 30 (trinta) di~s 
após a proclamação oficial do resul-
tado do pleito. ' . . " 

§ 2.° - O Tribun,al Superior Eleito­
ral sobrestará o andamento do pro­
cesso' de cancelamento ,por 6 (seis) 
meses, desde 'que o requeira, se o Par­
tido que estiver para se fundIr ou se 
irícorporar a outro. 

Árt. 115 - Cancelado o registro,' o 
Partido perde a personalidade ,jurídi­
ca, -dando-se a seu patrimônio a des-
tinação prevista no estatuto. . 

Parágrafo único - se o cancela­
mento tiver como fundamento o ar­
tigo 112 desta Lei; o patrimônio será 
incorporado ao, fundo espacial de as­
sistência financeira aos partIdOS polí­
ticos. 

Art. 116 - O Tribunal Superior 
Eleitoral dará éonhecimerito do can­
celamento do registro aos Tribupais 
Regionais Eleitorais e fará publlcar a 
decisão, no praz.Q de 15 (ql,linze) dIas, 
no 'Diário da Justiça, : . :" ' . 

Art. 117 - Cancelado o registro, de 
um partido, subsistePl o:;; mandatos 
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dos cidadãos eleitos sob sua legenda, 
salvo se a extinção tiver sido decreta­
da na forma do artigo 112. 

TÍTULOS XI 
nas Disposições Gerais 

Al;t. 118 - Os partidos terão fun­
ção permanente assegurada: 

I - pela continuidade ~dos seus ser­
viços de secretaria; 

~I - pela realização de confe­
rências; 

III - pela promoção, ao men03 
duas vêzes ao ano, no âmbito da 'cir­
cunscrição dos órgãos dirigentes, de 
congressos ou sessões públicas para a 
difusão de seu programa, assegurada 
a transmi..,são gratuita pelas emprê­
sas de radiodifusão e televisão; 

IV - pela manut·enção de cursos 
de difusão da doutrina partidária, 
educação cívica, alfabetização e for­
mação e aperfeiçoamento de admi­
nistradores municipais; 

V - pela manutenção de instituto 
de instrução e educação política, des­
tinado a formar, aperfeiçoar e reno­
var quadros e líderes' Partidários; 

VI - pela manutenção de bibliote­
cas de obras políticas, sociais e eco-
nômicas; e ' 

VII - pela edicão de boletins ou ou-
tras pUblicações: ' 

Parágrafo único - A gratuidade da 
transmissão e o programa de cursos 
a que se referem os números lU e V, 
serão regulados em instruções do Tri­
bunal Superior Eleitoral, ouvida, 
quanto ao programa, a Comissão Na­
cional de Moral e Civismo de que 
trata o Decreto-lei n.O 369, de 12 de 
setembro de HI6'9. 

Art. '119 - Nos registros do Sena­
do Federal, Câmara dos Deputados. 
Assembléia Legislativa ou das Câ­
maras Municipais, o mandatário será 
inscrito na representação do Partido, 
sob cuja legenda se elegeu. 

Art. 120 - Com exceção dos casos 
previstos nesta LeI, é proibida existên­
cia de qualquer entidade com fim po­
lítico ou eleitoral, sem que haja sa­
tisfeito os reqUisitos legais para fun­
cionar como partido. 

Parágrafo único - O Tribunal Su­
perior Eleitoral e os Tribunais Regio­
nais Eleitorais, à vista de denúncia de 
delegado de partido, ou representação 
do Procurador-Geral ou Regional, to­
marão as medidas cabíveis para fazer 
cessar imediatamente as acões irre­
gulares de que trata êste artigo. 

AI't. 121 - Os servidores das secre­
tarias dos partidos, contratados sob o 
regime da legislação trabalhista, são 
segurados obrigatórios do Instituto 
Nacional de Previdência Social. 

TÍTULO XII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 122 - As primeiras Conven­
ções Municipais, Regionais e Nacio-
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nais, a partir da vigência desta Lei, 
paI;a eleição dos Diretórios Partidários 
de grau correspondente, realizar-se­
ão respectivamente no terceiro do­
mingo do mês de janeiro, no quarto 
domingo do mês de março e no quarto -
domingo do mês de abril, do ano de 
1972, cessandQ os mandatos dos atuais 
titulares na data da posse dos seus 
'substitutos eleitos. 

Parágrafo único - Os membros dos 
Diretórios escolhidos nas convencões 
a que se refere o presente artigo, 
exercerão os mandatos até a posse de 
seus substitutos eleitos nas COnven­
ções que se realizarem no ano de 1975. 

Art. 123 - São válidas, para todos 
os efeitos legais, as filiações partidá­
rias feitas, em lívros ou fichas, até 
a data da vigência desta Lei. 

§ 1.° - É facultado a qualquer in­
teressado promover, em substituição, 
a sua filíação através de ficha. 

§ 2.° - Os Partidos recolherão, den­
tro de 30 ttrinta) dias, aos órgãos 
competentes da Justiça Eleitoral, os 
livros de registro de filiação partidá­
ria, para serem encerrados definitiva­
mente e arquivados. 

§ 3.° - Do que constar nos livros a 
que se refere o parágrafo anterior a 
Justica Eleitoral fornecerá certidão ou 
cópia" autêntica aos órgãos partidá­
rios que o requererem. 

Art. 124'- As disposições referentes 
a perda de mandato não se aplicam 
aos casos de infidelidade partidária 
verificados anteriormente à vigência 
desta Lei. 

Art. 125 - Nos diretórioS' e nas co­
missões executivas já constituídos à 
data desta Lei, poderão ser providos 
os lugares criados e, ainda, nos casos 
de vaga ou impedimento de seus mem­
bros, com titulares e suplentes esco­
lhidos pelos referidos colegiados den­
tre os inscritos no quadro partidário. 

Art. ,126 - Os Partidos Políticos de­
verão ,elaborar, dentro do prazo de 
um ano, o seu Código de Ética Parti­
dária, 'a ser averbado, no registro de 
cada um pelo Tribunal Superior Elei':' 
toral. 

Parágrafo único - Igllal prOvidên­
cia incumbirá ao Partido que vier a 
ser registrado durante o decurso do 
mesmo prazo. 

Art. 127 - O Tribunal Superior 
Eleitoral providenciará no sentido de 
lhe ser creditado em conta especial do 
Banco do Brasil S.A. o total das arre­
cadações feitas, até a data da vigência 
desta lei, em conformidade com o dis­
posto no número I do art. 60 da Lei 
n.o 4.740, de 15 de julho de 1965. 

TÍTULO XIII 
Das Disposições Finais 

Art. 128 - O Tribunal Superior 
Eleitoral baixará, dentro de 60 (ses­
senta) dias, instruções para execução 
do disposto na presente Lei. 

Art. 129 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 
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Art. 130 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário, especialmente a Lei 
n.o 4.740, de 15 de julho de 1965, e 
respectivas alterações. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe· 
trônio Portella) - Em discussão a 
redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
la, declaro encerrada a discusão. 

Em votação. 
Os Srs. Deputados que a aprovam, 

queiram permanecer s e n t a dos. 
(Pausa.> 

Aprovada. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram conservar-se se n t a dos. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vaI a sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­

tl'ônio Portella) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em tUl'110 único, do 

Projeto de Decreto LegIslativo n.o 
40, de 1971 - CN (apresentado 
pela Comissão Mista como con­
clusão de seu Parecer n.o 53, .de 
1971 - CN), aprovando o texto do 
De.creto-Iei_n.o 1.173, de 7 de ju­
nho de 1971, que altera o § 3.0 do 
art. 19 do De,ereto-Iei n.o 401, de 
30 de dezembro de 1968. 

Em discussão. (PalJ.sa.) 
Não havendo quem queira discuti­

lo, pàssemos à votação. 
Os 'sí's. Deputados que o aprovam, 

queiram permanecer s e 11 t a dos. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer s e n t a dos. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Dispensada sua redação, nos têr­

mos do § 2.0 do art. 51 do Regimen­
to Comum, a matéria vai à promul­
gação. 

O SR. PRESlDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Passa-se ao 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 
41, de 1971 - CN (apresentado 
pela Comissão Mista como con­
clusão de seu Parecer n.o 54, de 
1971 - CNl, aprovando o texto do 
Decreto-lei n.o 1.174, de 11 de JU­
nho de 1971, que estende ao Pro­
grama de Construção Naval -
1971/1975 - os incentivos fiscais 
que menClOna, e dá outras provi­
dências. 

Em discussão o pro] eto. 
O SR. JOÃO ARRUDA - Sr. Presi­

dente, peço a p!llavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­

trônÍo Portella) - Concedo a pala­
vra ao Sr. Deputado João Arruda. 
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o . SR. JOÃO ARRUDA (Questão de 
Ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, tendo a Mensagem n.o 

52/71, que submete à delIberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to Legislativo' n.o 1.174, de 1-1 de ju­
nho de 1971, que "estende ao Progra­
ma de Construcão Naval - 1971/1975 
- os incentivos fiscais que menciona, 
e dá outras provic).ências", sido li­
da neste Congr'€sso apenas há 14 dias, 
ou seja, no dia 17 de junho; tendo 
a Comissão Mista encarregada de 
apreciar a matéria reunindo-se aço­
dadamente há apenas 7 dlas e nesta 
data aprovado o parecer do nobre 
Depútado Passos Pôrto; tendo êsse 
Deputado há 7 dias dado entrada a 
um requerimento de informações; 
tendo o Congresso Nacional prazo até 
11 de agôsto para apreCIar a matéria, 

\ requeremos a V. Exa. o adlamento da 
. discussão e votação por 30 dias. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
tl'ônio Portella) - Devo dizer a V. 
Exa. que a Questão de Ordem não 
está arrimada em texto regimental, 
pressuposto básico para o seu conhe­
cimento. Por esta razão a Presidên~ 
CIa não peide deferir o requerimento, 
porque njio houve infrmgência de 
dispositivo regimental. V. Exa., aliás, 
qualquer dêles invocou para pedir o 
adiamento. 

O SR. JOÃO ARRUDA - Então, 
peço a palavra para discutir a ma­
téria. 

Ó SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
ü;ônio Portella) - V. Exa. se encon­
tra inscrito para discutir a matéria. 
V. Exa. tem a palavra 

O SR. JOÃO ARRUDA (Lê.) - Sr. 
Presidente, 81's. Congressistas, o De­
creto-lel n.o 1.174 dispõe em seu ar­
tigo 1.0 que os ·equipamentos, maqui­
naria e materiais estrangeIros desti-, 
nados ao Programa de Construção 
Naval gozarão de Isenção de impostos 
alfandegários e outros. O art. 2.0 dis­
põe que, em caráter excepcional, po- -
derão as importações ser realizadas 
sem apuração de existência de siml-

~ lar nacional. \ 
Não obstante êsses sejam os objeti­

vos do Decreto, sua ementa cinge-se 
a fazer ..referênCia à concessão de "in­
centivos fiscais", dlZe!ldo: 

"Estende ao Programa de Cons­
trucão Naval - 1971/1['75 - os in­
centIVOS fiscais que menciona, e 
dá outras providên(!ias." 

A indústria naval não consiste ape­
nas na construcão dos cascos das em­
barcações. Abrang" igualmente, "ma­
quinaria, equipamentos e materiais" 
que integram o navio. ' 

8e motivos existirem para a Impor­
tação de "maquinaria, equipamentos 
e materiais", amda quando dêles ha­
j a similar naclOnal, as razões deve-, 
riam ser franca e abertamente ex­
postas. 

O Decreto-lei n.O 1.174 tem ampli­
tude bem maior do que possa parecer 
à prImeira vista. ' 

A permissão do art. 2.0 para impor­
tar bens dos' quais haja SImilar na­
cional não é dada apenas em "casos 
excepcionais". A permissão é "em ca­
ráter excepclOnal", isto é, não se cou­
diclOna a caso específico de determi­
nadas importações, mas se estende a 
tôdas as importações destinadas à in­
dústria naval. 

Acresce que é dispensada a apura­
ção de simIlaridade. 

Não se trata, aSSlm, de conceder 
favores em casos especiais, a Impor­
tação de bens, cuja similaridade seja 
previamente aprovada. Trata-se de 
estabelecer a permissão, em caráter 
excepcional, em relação ao princípio 
geral que a interdita, da' importação 
de bens, em relação aos quais, por 
isso mesmo, ficará dispensada a apu­
racão de .similaridade. 

Os estímulos à indústria de cons­
trucão naval tem como um dos prin­
cipais objetivos aparelhar a marinha 
mercante brasIleira. 

Entretanto, o Decreto-lei n.o 1~ 174 
não condiciona a concessão dos bene­
fícios à importação de ,bens, a que 
sejam êles transportados em navios 
de bandeira nacional. -

Conquanto com imperfeições, que 
propiciam sua inobservância, há nor­
nas legais destinadas a evitar a im­
portação de bens, com favores de 
qualquer espécie. quando dêles haja 
similar nacional. 

Atinge o princípio da isonomia a 
excecão que o Decreto-lei n.O 1.174 
institucionaI1za excluindo das restri­
,ções de simllandade a importação dos 
bens nêle mencionados. 

Note-se que a Lel n.o 4.482" oriunda 
do Congresso. que concedia isenção de 
Impostos sôbre bens importados des­
tinados à indústria naval, dispunha 
que: 

"as isencões concedidas não se 
aphcam a materiais -com similar 
nacional." 

Na fabricacão naval, a montagem 
do casco da embarcação representa 
uma parte do custo final. em nume­
rosos casos a menor. Ab-rogar o prin­
CíplO da, similandade na importação 
da "maquinaria, equipamentos e ma­
teriais", SIgnifica fazê-lo em relação 
à maior parte da indústria naval. 

O art. 3.0 do Decreto-lei n.O ·1.174 
dispõe sôbre a aplicação de benefícios 
aos bens desembaracados nas alfân­
degas anteriormente à sua entrada 
em vigor 

Dirigi ao Poder Executivo reque­
rimento de informação assim redi­
gido: 

REQUERIMENTO 
DE INFORMAÇõES 

Sr. Presidente, 
Solicito, na forma regimental, seja 

pedida mformação ao Poder Executi­
vo: 

I - com referência aos bens de­
sembaraçados nas Alfândegas, me-
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-diante têrmos ou autorizações, em re­
lação aos quals não foi feita apura­
ção de similaridade, e tendo em vista 
que o art. 3.0

, do Decreto-lei n.o 1.174, 
de 11 de junho de 1971, pretende con­
ceder isenções e favores: 

a) mteiro teor dos termos ou -auto­
rizações expediLlas, de, conform~dade. 
com o art. 3.0 do Decreto citado ~: 

b) discriminação dos bens, com in-. 
dicação do &cu preço FOB e CIF: 

c) qual a tarifa alfandegária a que 
cada um e;:;taria sujeito, se não con- . 
cedida a isenção e o seu montante em 
pruzeiros; -. 

d) quais entre os bens desembara~ 
çados na forma mencionada no art. 
3.° que foram importados em na,vios 
de bandeira naclOnal e quais aquêles 
cujo seguro foi feito n,o Brasil; 

e) se hoúve apuração dos valôres 
declarados nas faturas e se córres­
pondem ao custo real - dêsses bens? 

II - com referência aos bens de 
que há simIlar naclOnal e cuja im­
portação o art. 2.0 do Decreto-lei 
n.o 1.174 permite que se faça, sob de­
terminadas condições: 

f) Há previsão do valor dos bens 
com sImllar nacional cuj a importa­
ção, a título excepcional, poderá vir 
a ser liberada pelo Sr. Ministro da 
Indústria e do ComérciO? 

g) QUaiS os bens genericamente 
apontados sob o' título de "maquina­
rias, equipamentos e materiais" que 
poderão ser importados com os favo­
res previstos no art. 1.0 do Decreto-lei 
n.o 1 174? 

h) Foi exammada a· repercussão 
desfavorável que a Importação de tais 
bens, dos quais há- similar nacional. 
poderá exercer sôbre as indústrias 
brasIleiras do ramo? FOI o problema 
exammado em conjunto com órgãos 
representativos das categorias econô-_ 
micas, notadamente com as Federa­
ções das Indústrias, com a Associação 
BrasIleira para o Desenvolvimento da 
Indústria de Base - ABDIB - e 
com a Associação Brasileira de In­
dústria Eletro e Elétrônica - ABI­
NEE? 

111 - Com referercia aos impor­
tadores e aos fabncantes naClOnalS; 

i) Quais os nomes das firmas cuj as 
importações de bens tenham sido de­
sembaracadas de conformidade com 
o art. 3.0 do Decreto-lei n,o 1.174? 

j) Quais os nomes das prinCIpais 
firmas nacionais fabricantes de bens 
simIlares àqueles que foram importa­
dos -(art. 3.) ou que poderão vir a 
ser (art. 2.0 )? 

Sala das Sessões, 24 junho de 1971. 
- João Arruda. 

Desejo declarar que sou favorável 
à concessão dos benefícios refel'ldos 
no art. 3.0 , porque aqueles que im­
portaram o fizeram na presunção de 
que gozariam de isenção de impostos. 

O meu pedido tem por finalidade 
permitir que se torne públiCO a na-
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tureza das importações que estão sen­
do favorecidas. 

Não visa a prejudicar quem já im­
portou. 

Tem por escopo evitar que impor­
tações continuem a ser feitas, no fu­
turo, se prejudiciais ao País. 

Alguns dos estaleiros navais que 
constroem os cascos e montam os na­
vios foram implantados no País com 
favores governamentais, assegurando­
se, apesar disso, no contrôle acionário, 
larga participação às firmas estran­
geiras. Entendemos que essa indústria 
já instalada no País deve continuar 
a ser estimulada. Para evitar dúvidas, 
repetimos: somos favoráveis à conti­
nuidade e desenvolvimento do apoio 
governamental aos estaleiros nacio­
nais j á instalados. 

Quanto à parte da maquinaria, 
equipamentos e materiais que inte­
gram a construção naval, acham-se 
a cargo de firmas geralmente bra­
sileiras, algumas de porte médio e 
mesmo pequeno. 

O dispositivo que permite importa­
ção de maquinaria, equipamentos e 
materiais, dos quais há similar nacio­
nal. preJudicará a indústria nacional 
dêsses ramos. 

Rogamos ao Chefe da Nação man­
dar averiguar quais, as indústriais 
brasileiros que serão atmgidas pela 
permissão prevista nn Decreto-lei n.O 

1'.174 e os motivos que poderão justi­
ficar privá-las do mercado nacional. 

Não devemos esquecer que a im­
portação de bens apresenta atrativos 
maiores do que a compra de forne­
cedores nacionais. 

As exportações de manufatura­
dos em todos os países está isenta 
de impôsto sôbre a renda. 

As comissões pagas aos interme­
diários podem, assim, ser pagas sem 
desconto do impôsto sôbre a renda 
d~duzido na fonte. 

Além disso, o nome do beneficiário 
pode permanecer oculto. 

No caso da venda por fornecedor 
nacional, a comissão do intermediá­
rio deve sofrer dedução do impôsto 
sôbre a renda na fonte. Ademais, o 
nome do verdadeiro intermediário ou 
do seu testa-de-ferro deve ser regis­
trado, pois está êle sUJeito a parte do 
impôsto sôbre a renda que excede 
àquele recolhido na fonte. 

Essa circunstância poderá consti­
tuir estímulo às preferências outorga­
das a fornecimentos estrangeiros, em 
detrimento da indústria nacional. 

Os estaleiros navais foram instala­
dos no País de conformidade com pla­
no governa:mental - GEICON - que 
previa índices de nacionalização cres­
centes. Não teriam sido alcançadas as 
etapas de nacionalização estipuladas? 
Seriam nec'essários novos estímulos 
para conseguir a ampliação da faixa 
de autD-suficiência da produção na-
cíonal? ' 
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A única coisa da qual se pode ter a 
certeza é a de que não será por meio 
da autorização de importação que se 
conseguirá dar seguimento aos propó­
sitos de favorecer o crescimento dos 
índices de nacionalização. . 

a) Jornais de 6 de maio próximo 
passado publicaram declarações do di­
retor da SUDEPE, da qual destaca­
mos' a seguinte passagem: 

"O Impôsto de Circulação de Mer- . 
cadorias (do qual está isento 
o pesqueiro importado) é um 
dos responsáveis pelo elevado 
custo do barco de pesca nacional 
que, conseqüentemente, não pode 
competir em preço com o estran­
geiro. " 

b) Por sua vez, O Estado de São 
Paulo, de 23 de novembrp de 1969, di­
vulgava declarações do Diretor da 
Emprêsa Naval, nas quais aponta os 
percalços dêsse setor pela "desconti­
nuidade das encomendas do Govêr­
no". Acusava, também, emprêsas de 
navegações de entregarem o reparo 
de suas embarcações a estaleiros es­
trangeiros, não obstante a capacida­
de ociosa dos nacionais atingir, na­
quela ocasião, a 70%. 

c) O mesmo joínal, na sua edição 
de 28 de junho de 1970, inseriu pa­
lestra proferida pelo Eng.o A. R. de 
Azevedo Múner, na ABINEE, Associa­
ção Brasileira da Indústria Elétrica 
e ,Eletrônica. da qual destacamos o 
seguinte trecho. relativo a indústria 
elétrica pesada: 

"As fábricas (nacionais) estão 
com sua capacidade de produção 
ociosa porque o mercado nacional 
está sendo suprido em grande 
parte por equipamentos impor­
tados." 

d) A Fôlha de São Paulo, de 4 de 
novembro de 1970, publicou reporta­
gem, em que colheu opinião de in­
dustriais do ramo naval, na qual se 
lê o seguinte: 

"Existe um tratamento injusto 
para a construção naval nacional, 
pois pagamos todos os impostos 
sôbre o barco faturado, enquanto 
os barcos estrangeiros entram li­
vres de quaisquer taxas ou im­
·postos." 

e) Jornais de l.Q de dezembro de 
1970 inseriram a segumte notícia: 

"Os fabricant'es nacionais não 
apenas discordam, como também 
protestam contra a decisão do 
consórcio que constrói a Ponte 
RIO-Niterói de importar tmtas 
anticorrosivas. Afirmam que o 
produto ~qui fabricado tem a 
mesma qualidade e eficiência. 
Com o objetivo de defender 'a in­
dústria brasileira, a diretoria do 
Sindicato da Indústria d'e Tmtas 
e Vernizes do Estado de São Paulo, 
presidida pelo Sr. Homero Bel­
lintanni, tem,-se dirigido às au-, 
toridades competentes na Gua­
nabara." 
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Êstes textos são suficientes. para dar 
uma amostra da situacão da indústria 
naval e dos inconvenientes do Decre­
to-lei n.O 1.174, na medida em que 
abrirá pOSSIbilidades de importação de 
bens a ela destinados. 

O estímulo às importações contra­
ria, o desenvolvimentD do capital na­
cional e prej udica a criação de novos 
empregos. 

Queremos nos prevalecer das pala­
vras de um grande brasileiro, o Gene,­
ral Edmundo Macedo Soares e Silva, 
homem insuspeito ao Govêl'no: 

"' ... o govêrno passado... rebai­
xou linearmente as tarifas al­
fandegárias dos produtos indus­
triais de 20%. Aí, sim. entramos 
na área perigosa e perdemos ex­
celente oportunidade de negociar 
,rebaixas em nossas tratativas nos 
conclaves internacionais. Demos 
vantagens gratuitas aos nossos 
concorrentes." 

O Decreto-lei n.O 1.174 fala "em in­
centivos à indústria naval", e na ver­
dade abre as portas à importação de 
máqUinas. equipamentos' e materiais 
nàvais, permitindo-o ainda nos casos 
em que dêles haj a similar nacional. 

Não é dessa forma que os Estados 
Unidos da América- procedem em re­
lação à sua indústria Naval. 
, O "Boletim" de janeiro da Diretoria 
de Portos e Costas da gloriosa Mari­
nha do Brasil publicou mensagem 
enviada pelo Presidente Nixon ao 
Congres'so' norte-americano, com reft;l­
rência à construcão naval. S. Exa. co­
meça por dizer que: 

"O custo de construção de navios 
em estaleiro norte-americano é o 
dôbro dos custos em estaleiros es­
trarigeiros, e os atrasos na cons­
trução são excessivos." 

E indica que a solução consiste 
em 

"planejar um programa de cou';­
trução de envergadura e a longo 
prazo." 

Promete o Presidente Nixon à in­
dústria naval subsidios que atingirão, 
no ano fiscal de 1971, 45% do custo 
de construção. 

Tal sistema de subsídios 
"reembolsa os construtores ame­
ricanos daquela parte do seu custo 
que excede o custo de construção 
em estaleiros estrangeiros". 

Estas passagens mostram de que 
forma o govêrno daquêle grande país 
ampara sua indústrIa. 

CONCLUSÃO 
OS fatos expostos são suficientes 

para evidenciar a inconveniência do 
Decreto-lei 11.0 1.174. 

Que cada um cumpra o seu dever. 
Nós cumprimos o nosso, votando pela 
reJeição do Decreto-lei n.o 1.174 e pe­
dindo. que da mesma forma o façam 
os Srs. Deputados e os Srs. Senadores, 
sem distinção de Partido. 
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No caso, não há questão partidá­
ria. A rejeição do Decreto-lei não sig­
mfica desconfianca no Govêrno, mui­
to menos em relacão ao Sr. Presiden­
te da República. . 

O Chefe do Govêrno' já encontrou 
ao assUluir o poder uma legislação 

, que, sob 'vários aspectos, é atentatória 
aos interêsses nacionais em confronto 
com os competidores estrangeiros. 

O papel de .cada um de n<58, desvin­
lmlados do esquema que em certa me­
dida condiciona o procedimento do 
Executivo, é alertá-lo sôbre as verda­
deIraE! implicações das providências 
que lhe são requeridas. 
. Confiamos no patriotismo da su­
prema autoridade. Confiamos na sua 
honestidade de propósitos. 

É por isso que acreditamos na pos­
sibllidade de, através do diálogo de 
boa-fé com o Chefe da Nação e com 
a!s correntes responsáveis do Govérno, 
alcançar retificações que se fazem im­
periosas nas normas que regulam as 
relacões econômicas do Brasil com o 
exterior. 

A recusa 1 de legislação específica, 
como é o caso do Decreto-lei n,o 1.174, 
não representa hostilidade ao Gover­
no. 

Transformar o Congresso Naciohal 
em "côro" uníssono das deliberações 
do Poder Executivo e o voto dos Depu­
tados e Senadores em "rôlo. compres­
sor", a pretexto de finalidade parti­
dária, aviltará o Poder Legislativo e 
tornará desmoralizados aquêles que o 
exercem. Mas essa desmoralização não 
ficará restrita. Ela atingirá, perante 
o povo, todos os órgãos que integram 
o Poder Público. Poderá não se mani­
festar em formas violentas de protes­
to, mas se 'revelará na indiferença e 
apatia do povo pela 'Vida pública, des­
gastada de sentido moral e patriótico. 
. Acreditamos que o Decreto-lei n.O 

1.174 é lesivo ao interesse nacional e 
deve ser reJeitado. . 

Entretanto, se isto não ocorrer, de­
sej arÍamos ao menos que as impugna­
ções por nós formuladas fôssem exa­
minadas por cada um, sob a inspira­
ção do mesmo motivo que as ditaram: 
o espírito público e p,atriótico. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Senador Pe­
tl'ônio Portella) - Não há mais ora­
dores inscritos para dis'cutir o proje­
to, razão pela qual encerro a dis­
cussão. 

Está em votação. 
Os Srs. Deputados que aprovam o 

projeto, queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que aprovam ú 

projeto, queIram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. ( 
Dispensada a redação final nos têr­

mos regimentais, ô projeto vai à pro­
mulgação. 
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Nada mais havendo a tratar, decla­
ro encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessáo às 21 horas e 
40 minutos.) 

TRECHO DA ATA DA 51.a SE~SÃO CON­
JUNTA, REALIZADA EM 30-6-71, QUE 
SE REPUBLlCA POR HAVER SAlDO COM 
INCORREÇÕES' NO DCN DE 1.°-7-71, À 
PÁGINA N.o 863, La COLUNA. 

.. .. , ............................... . 

O SR. LAERTE VIEIRA - Vou-me 
conformar com a interpretacão de 
V. Exa .. aguardando, como l'iomflm de 
Oposição, a grande esperança de que 
os Partidos elaborem um código de 
ética. É prOVável que nesse código de 
ética pelo menos se assinale, que 
aquêles que deixarem o Partido devem 
deixar os cargos que o Partido lhes 
possibilitou. 

Evidentemente, Sr. Presidente, a 
Oposição gostaria de ter influído na 
dIscussão desta matéria em muitos 
outros' pontos. Entretanto, queremos 
aqui, por um dever de justiça, assi­
nalar que, na discusão e na· apre­
ciação da Lei Orgânica dos Partidos, 
a Maioria, em especial o eminente 
Presidente da Comissão. Deputado 
Etelvmo Lins; o seu Relator, Senador, 
Tarso Dutra; os eminentes Líderes 
das duas Casas do Congresso, entre 
os quais quero destacar o ilustre' Se­
nador Filinto Müller, contribuíram 
todos para que a lei pudesse ser apre­
ciada no Congresso, como aqui de­
veriam tramitar tôdas as proposições, 
fôssem quais fôssem suas origens, se 
da iniciativa do Executivo; se vinda 
de uma Casa para outra; se proposta 
por qualquer parlamentar, com am­
pla liberdáde para que todos a emen­
dassem. O grande número de emendas 
aqui apresentadas é o significado da 
eloqüência da' participação efetiv~ 
dos parlamentares e do Congresso na 
elaboração da lei. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENHOR 
DEPUTADO ANTÔNIO BRESOLlN, NA 
REUNIÃO DO CONGRESSO DO DIA 29 
DE JUNHO DE 1971, ÀS ,21,00 HORAS, 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA-

. DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 
O SR. ANTõNIO BRESOLIN - Br. 

Presidente e Srs. Congressistas, em 
poucos dias abordei três vêzes o pro- . 
blema da triticultura nacional. Da 
última vez o fiz no Grande Expedien­
te, reclamando, por parte do Govêrno, 
o reajustamento, o quanto antes~ do 
preço do trigo. Tal é a importância da 
triticultura, que ela não se destaca 
apenas pela sua influência direta na 
economia de divisas, no aproveita-

Sexta-feira 2 0913 

mento de milhares de elementos que 
atuam neste importante setor de ati­
vidade, pelo que ela representa na 
recuperação dos campos, no incentivo 
da produção de máqUinas agrÍcohs, 
mas também pela .sua própria beleza. 

Não foi sem razão que Getúlio Var­
gas disse: "Plantei trigo. Êle é a far­
tura do lar, a beleza dos campos e' a 
riqueza da Pátria". Mais .do que isto, 
Sr. Presidente. Há tempo quando des­
cia das mais acentuadas elevações do 
município de Tte. Portela, descorti­
nava em tôdas as direcões - Mira­
guaí, Redentora, Cel. Éicaco, Braga, 
Camp0 Novo, São Martinho, Santo 
Augusto. Chiapeta, Catuipe, Ajuricaba 
e Ijuí - coxilhas e mais coxilhas co­
bertas com os maravilhosos trigais da 
nossa terra. 

Há pouco viajava de Caràzinho a 
Não-me-Toque e, ao longe, na imen­
sidade do espaço em tôdas as direções 
- Victor Graeff, Santa Bárbara do 
Sul, Chapada, Espumoso, Ibirubá e 
sobretudo Selbach - o panorama era 
.um só: trigo e mais trigo. Noutros 
. tempos, pràticamente tôda aquela 
áre~ era coberta de "barba-de-bode", 
capIm que no meu Estado traduz o 
péssimo aproveitamento do solo, o de­
pauperamento da terra. Hoje. em Sel­
bach, por exemplo, 98% daquela gleba 
está coberta com imensos trigais. 
Quem passar por lá nesta época há 
de verificar as extensões vastíssimas 
de cereal-ouro que quase se perdem 
no horizonte. O trigo, baixinho, on­
dulando ao sôpro da viração, parece 
um mar verde, parece o mar verde 
que José de Alencar descreveu: "Ver­
des mares bravios da minha terra 
natal." Quem passar de avião, no 
tempo em que o trigo está amadure­
cendo, há de verificar indiscritível e 
belíssimo cOIftraste: as restingas que 
acompanham os rios parecem bordar 
os campos, os trigai.s tocados pelo mi.­
nuano assemelham-se a um mal' de 
ouro. Não é sem razão que essa ri­
queza que favorece o Rio Grande do \ 
Sul e o País há de ser compreendida 
pelo nosso Govêrno, pois plantando e 
produzindo estaremos contribuindo 
para aquilo que o próprio Presidente 
da República reclama na Campanha 
da Produtividade. 

Esperamos, por isto, que o General 
GarrastazU: Médici, através dos ór­
gãos competentes, reajuste o preço do . 
trigo em bases justas. Aqui está um 
magnífico editorial do Diário da 
Manhã, da cidade gaúcha de Passo 
Fundo, diJ;igido pelo meu ilustre co­
lega de imprensa e grande amigo Tu­
lio Fontoura: 

, . 
DIÁRIO DA MANHÃ 

Diretor: Túlio Fontoura 

"TRIGO E RIQUEZA 
Segundo opinião dos técnicos e 
também dos entendidos, o tempo 
está correndo maravilhosamente 
para a cultura do trigo, que êste 
ano deverá brindar o Rio Grande 
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do Sul com uma safra verdadei­
ramente excepcional, em virtude 
do aumento da área de cultura e 
,maior produtividade do nosso ce­
real-ouro. 
As grandes geadas caídas n€stes 
últimos dias têm alegrado muito' 
o çoração dos nossos triticultores, 
que já pensam em forrar o pala, 
como se diz na gíria dos corredo­
res de cancha reta. 
Realmente, o trigo deve dar mui­
to dinheiro êste ano. A sua safra 
será abundante e volumosa, pro­
piciando riqueza ao Estado e bem­
estar financeiro aos nossos triti­
cultores que muito vêm contribu­
indo para o enriquecimento do 
País, evitando que se queimem as 
nossas divisa:s na aquisição da 
matéria-prima para o pão nosso 
de cada dia. 
O Brasil iniciou a caminhada da 
produção dos bens de riqueza e de 
consumo, tornando-se, assim, den­
tro de poucos anos, aut{)-suficien­
te de gêneros de consumo forçado. 
Também já era tempo, pois te-

ASSINATURAS DO 

mos um Pais que oferece ab tra­
balhador rural as melhores possi­
bilidades: clima, extensão terri­
torial, excelência do solo e mer­
cado de consumo. O que se pro­
duz, o bem de riqueza que vem da 
terra encontra consumidor certo 
no mercado da oferta. Basta pro­
duzir, pois o consumidor está aí, 
ansioso, à espera dos gêneros de 
consumo forçado. 
A cultura do trigo, graças às pro­
vidências de amparo do Govêrno, 
tornou-se, no presente, negócio 
altamente lucrativo, e milhares e 
milhares são as pessoas que se 
dedicam à sua produção em pe­
(.uena e larga escala, utilizando-se 
do arado .puxado a boi, da enxa­
da e do saraquá, para as lavouras 
do tipo família, nas zonas de ma­
to, como também das máquinas 
agrárias, empregadas com muito 
êxito no preparo das terras de 
campo. onde outrora morava tran­
qüilamente a barba-de-bode, si­
milar da preguiça do nosso con­
formado criador de gado. Por in­
termédio da máquina, o nosso 

produtor contribui com mais de 
noventa por cento do trigo colhi­
do no Rio Grande do Sul, que vem 
vanguardeando a cultura do ce­
real-ouro em todos os Estados da 
União. 
- "Plantai trigo!" - continua 
sendo a voz de comando do Go­
vêrno, que agora assegura garan­
tias efetivas ao nosso agricultor, 
em preço e colocação do produto." 

Sr. Presidente, concluindo, falo aqui 
com a entusiasmo próprio não de um 
gaúcho mas de um brasileiro, porque 
vejo na plantação de trigo a emanci­
pação da nossa Pátria querida na 
campo das nossas divisas, justamente 
no setor que sofria as maiores san­
grias. 

Em lugar do Govêrno esbanjar di-
o visas, o Brastl em breve será exporta­
dor de trigo e, através das divisas que 
serão canalizadas para dentro da nos­
sa Pátria, poderemos resolver muitas 
dos problemas fundamentais que o 
Brasil enfrenta nos dias de hoje. 

Muito Obrigado a V. Exa. (Muito 
bem! Palmas prolongadas.) 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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devem 'ser solicitadas, diretamente, ao 

SERViÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 

os PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO .DO SENADO FEDERAL. 

Via Superfície: 
Semestre .. Cr$ 20,00 
Ano •• : • • • Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
Via Aérea: 
Semestre " Cr$ 40,00 
Ano . . .. . . Cr$ 80,00 
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ANAIS DA, C'ONSTITUICÃO DE. '1967 
.) 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 196'1, obra elaborada' pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado' Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, dIversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas ConstitucionaIs e Atos 
InstItucIOnais) distribuido aos Senhores Congressistas no iIiício da dIscussão e votação da nova ConstitUIção, seguem-se, 
agora, os demaIS vol~es dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do noti­

. ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da Imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editOrIais, crônicas; entreVIstas e reportagens, abor­
dando a reforma constitUCIOnal desde a indIcação da Co­
mIssão de Juristas; o .texto do AnteprOjeto da ComIssão 
de Juristas; as divergênCIas ocorridas entre os membros 
daquela ComIssão; as manifestações de CongressIstas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga,. eleIção 
de uma Assembléia Constitumte ou ato convoca tórIO do 
atual congresso; o papel desempenhado pelos PreSIdentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da independência e soberama do Poder LegIslativo, 
críticas e sugestões ao Projeto de ConstitUIção e análise 
dos Capítulos do Projeto origmário do Executivo e reme­
tIdo ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

'2.' VOLUME: Edição 1967 -' 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons­
tituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
Projeto. 

1l:ste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realIZadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro­
Jeto de Constit)llção. 

Focaliza as manifestações referentes à maténa cons­
tItucional, fornecendo, para facilitar as pesqmsàs, índI­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações -
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e amda um índice de assuntos. 

ANAIS 
_ Mês de maio de 1965 - Sessões 3930 a 5030 

- To-
mo I ........................ .' ................ . 

_ Mês de maio de 1965 - Sessões 51a a 62." -To-
mo II ........................... ~ ....... ' ..... . 

_ Mês de Julho de 1965 - Sessões 90' a 106a. .... . 
_ Mês de agôsto de 1965 - Sessões 107~ a 117a -

Volume I .. , .. , ............................... . 
_ Mês de agôsto de 1965 -- sessões 118a a 130" -

Volume II ................................ , ... . 
_ Mês de setembro de 1965· - Sessões 131" a 142" -

Volume I ..................................... . 
_ Mês de janeiro de 1968 - Sessões I" a 12" (Con-

vocação Extraordmána) ...................... . 
__ Mês de fevereiro de 1968 '- Sessões 13" a 27" 

(Convocação Extraordinária) - Volume I .; .. 
_ Mês de fevereiro de 1!J.68 -;- Sessões 28" a 34" 
, (Convocação Extraordinária) -'Volume lI': .. '. 

_ Mês de março de 1963 - Sessões I" a 15" (1" 
e 2." se~es Preparatórias) - Volume I ..... . 

DO 
7,50 

'7,50 
10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

'10;00 

10,00 

3.· VOLUME: Edição 1968 - ~02 llá.gs. -- Preço: 
CrS 5,00. Discursos pronpnciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados . 

Discursos pronunCIados antes do envio do Projeto da 
nova ConstItUIção ao Congresso NaCIonal, aSSIm como 
aquêles referentes ao período da convocação extraorcÍiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4. •• VOLUME: Edição lS63 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- - Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 

fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Nacional 

DISCUSsão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorrIdos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janelro de 1967 para discussão e votação das 
emen,das ao Projeto e promulgação da nova Constltmção. 

5.° VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Preço: 
CrS lO,OO.·Comissão Mista. 

Contém as reuniões: realIzadas pela Comissão Mista. 
encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram, oferecidas. 

·S.o, VOLUME: Edição 1969 -- 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

1l:ste volume apresenta cada emenda com a respec­
tiva I justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferênCIa, votação con­
Jun~al e votação. lTI feita a remIssão ao 4.° volume da 
obra, com indicação ,nas páginas. 

7.· VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 
ConstItUição de 1967 - Projeto origmário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo­
lume com 282 págmas - Preço: Cr$ 8,00. 

SENADO 
'- Mês de março de 1968 - !Sessões 16" a 32" -

Volume II .................. ................. 10,00 
- Mês de' abril de 1968 - Sessões 33" a 42" -
, ,Vol,ume I ....•................................. 10,00 
~ Mê'~ de abril de 1968 - Sessões 43~ a 6ZR _ 

Volume II ... ',' .......... ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 10,00 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 63" c a 78" _ 

Volume I ....................................... 10,00 
- Mês de 'maio de 1968 - Sessões 79~ a 100" _ . 

Volume II .................................... 10,00 
- Mês de junho de 1963 - Sessões 101" a 114a 

Volume I ........................................ 10,00 
- Mês de Junho de 1968 - Sessões 115." a 

132." .......................................... ',' 10,00 
- Mês de julho de 1968 - Sessões 1" a I()\' (Con-

vocação Extraordmária) ...... '................. 10,00 
-'Mês de Julho <lê 1968 ""::'Séssões 11." a 24R .::... 10,00 
- Mês de agôsto de 1968 - Sessões 133" a ISO" _ 

Volume I .................................... ',' 10,00 
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